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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional-
Transtnitto-vos a inclusa petição em que o
2° sargento reformado do exercito Januario
da Rosa Franco, allegando haver perdido
ambas as pernas em acção de serviço, quan lo
praça do 4 4 batalhão 'de infantaria, solicita
do Cmgresso Nacional a conce:são de uma
pensão.

Acham-se juntos os documentos com quo o
requerente comprova as suas allegações, bom
como as informaçk's prestadas pelas autori-
dades competentes.

Capital Federal, 3 de outubro de 1893.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS

Preabbsnte da Republica.

Ministerio da_Guerra—Rio de Janeiro, 3 de
outubro de 18)8—Gabinete do Ministro.

Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Depu-
tados—Transinitto-ves, para os fios convi).
nientel, a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da Republica e mais papeis annexos,
relativa á pensio olicitada pelo 2 , sargento
reformado do exercito Januario da Rosa
Franco.

Saude e fraternidade. — Joakk Titomaz Can-
toaria,

álinisterio da Justiça e Negnoios
Interiores

Por decretos de 5 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DE 8. PAULO

Comarca de Botucatü

38' brigada de infantaria

Coronel commandante, Napoleão de Carva-
lho Barros;

Capitães assistentes, Antonio Cassutá e Ma-
noel Theodoro de Aguiar ;

Capitães-ajudantes de ordens, Matheus Go-
mes Pinheiro Machado e Bernardino Ferreira
Ribas;

Major-cirurgião, José Armand Paulino Pires.

1060 batalhão de infantaria

Tenente•coronel commandante, Floriano Ro-
drigues Simões ;

Major-fiecal, João Rodrigues de Souza
Aranha ;

Capitão-ajudante, Fernando do Amaral ;
Tenente-secretario, Fernando Perpetuo;
Tenente-quartel-mestre, Alfredo Machado;
Capitão-cirurgião, Francisco Pinto do Gou-

veia Almeida.
l a companhia — Capitão, JJSÉ1 Paes de Al.

meida ;
Tenente, João da Silva Franco;
Alferes, José Claudio Pereira Filho e Brau-

lio Rodrigues do &Suma.
2, companhia—Capitão, João 1 lves Pedroso;
Tenente, Arthur ('bagas;
Alferes, José Antunes de Almeida Sobrinho

e Antonio Ant lflS da Almeida Sobrinho.
fi l companhia—Capitão, Jose Elias de Car

valho Barros;
Tenente, Luiz de Arruda Campos ;
Alferes, Joaquim de Aguir e Antonio Leite

de Oleveira.
4 companhia—Capitão, João Alves do Li-

vramento;
Tenente, Joaquim Pires Corrêa Sobrinho ;
Alferes, Joaquim de Souza Nogueira e Ole-

gario Alves Machado.
1070 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Brazil Go-
mes Pinheiro Machado ;

Major-fiscal, Jorge Gomes Pinheiro Ma.
elude

Capitão-ajudante, Bellarmino Furquim de
Campos ;

Tonente-seretario, Theodomiro Furquim
de Campos ;

Tenente-quartel-mestre, Acacio Gomes Pi-
nheiro Machado ;

Capitão-cirurgião, Alfred.; Cear Pereira.
1 3 companha—Capitão, J.sé Joaattirn

Silva
Tenente, Nestor Antunes de Atinei ;).;
Alferes, João de Carvalho Barros e Ele),

Tobias de Aguiar.
2 companhia —Capitão, Antonio Joaquim

de Oliveira Casar ;
Tenente, Evenci co adiste (te Oliveira ;
Alreres, Alberto Lev se Thereziano da Con-

ceição Cunha.	 .
3' companhia— Capitão, Antonio Furquim

de Campos:
Tenente, José Ribeiro Sobrinho ;
Alferes, Brasil Gomes Pinheiro Machado

Filhe e Joaquim Antunes de Souza Almeida
4a companhia—Cai hão, Francisco Candido

Furquim de empes;
Tenente, João de Oliveira Martins ;

-	 - -	 -	 .	 .•

Alferes, Luiz Rodrigues Lopes e Arthur
Pires Corrda.

108' batalhão de infantaria

Tenente-coronel commatela,nte, Ameno de
Campos Mello;

Major-fiscal, Antonio de Carvalho Barros ;
Capitão-ajudante, Joaquim Fernandes 1.12s

Santos;.	 •
Tenente-secretario, Manoel Joaquim, Car-

doso;
Tenente-quartel mestre, Antonio José Teta

xeira.
1 4 compRnhia—Capitão Lucio Alexandre de

Carvalho Barros ;
Tenente, Oliverlo Rodrigues de Moraes

Barros;
Alferes, Jorge Bruder e Virgilio de Oli-

veira.
2' companhia—Capitão, Honorio de Oliveira

França;
Tenente, João Verto Munhoz ;
Alferes, Fernando Guimarães Filho o Jeão

Mala Barreiras.
3' companhia—Capitão, João lano Pires de

Camargo ;
Tenente, Rcdrigo Piras de Camaegr;
Alferes, José Antonio Pires e Manoel de

Oliveira Pinto.
4' companhia — Capitão, João, Broa Sa-

lomé ;
Tenente, Pedro Egydio do -Ainaral
Alferes, Eugenio Ccsar de Azevedo e José

da Rocha Pereira.

36° batalhão Att reserva

Tenente-coronel commandante, A ,igasto
Gomes Pinheiro Maely. do ;

Major-fiscal, Candido Cyriaco Martins
Capitão ajudante, Fc,.ni.rido do Barros

Gurgel ;
Tenente . quartel-mostre, Joequim augus:o

Martins;
Capitatecirurgião, Alfredo Pinto da Con-

ceição.
companhia — Capitão, iosé do Amarei

Barros ;
Tenente, Ilermenegildo Livramento;
Alferes, Francisco Cardoso de Oliveira o

Victor Pinto Gonça ves.
21 compaeh ia — Capitão, Manoel José da

França
Tenente, Lindolpho Pires de Campos Mello;
Alferes, Manoel Antonio Munhoz e Aurelio

de Toledo.
3° companhia — Capitão, Joaquim Fran-

cisco de Bares;
Tenente, Lauro Barreires ;
Alferes, Pedra Antonio Pacheca e Julio do

Almeida. .
4' companhia — Capitão, Antonio de Meie

Barr s
Tenente, laomingoa Dosa;
Alíais, Francisco de Pau 'a Barros e Ma-

rlene de Oliveira Filho.
EA'ADO DAS MAGOAS

Comarca de Traipic
7' brigal a de inianteria

Coronel commandanto, o teaente -;oronel 11-
defonso Perei-a de Mello;

Capdd,"es-aj ridentes do ordens, TIrotordo
Rodrigues de Mello e Antoaio Soares Pal.
ineira;

Capitães a c sisteates. Pedro Rodrigues de
Mello e Mance! Gonçalves do /slelle.

10 ba'allião de infantaria
Tenente . coronel commandante, Izaac Pe-

reira Netto
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Major-fiscal, Theotonio Rodrigues de Mello
Tóto;

Capi tão-a judante, Antonio de Men( zes Net to;
Tenente-seci ela rio, João José de Mello S I-

ra iva;
Tenente-quartel-mestre, José Martins Cha-

ves.
1 3 companhia—Capitão, Demesthene3 Tor-

res Mello;
Teneute , Manoel Vic"nte Canuto
Alferes, Epaminondas Rodrigues de Car-

valho e Flavio Pereira Dias.
2 companhia — Capitão, João de Fari a

Cavalcante
Tenente, Ernesto Albuquerque Lima
Alferes, Man.el Saa.ros Palmeira o Ma-

noel Bezerra Chaves.
compa ri Ida—Capitão, Messias Rodrigues

do Mello Tóto;
Te) ente, Manoel Valentim Regue;
Alferes, Umbelino José da Silva e Pedro

Julio Cesar.
4' companhia — Capitão, Leoncio ()mun-

do de Albuquerque ;
Tenente, Antonio Gomes dos Santos
Alferes, José de Faria Lima e Francisco

Felippe.
200 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, José Vi-
cente Netto Filho

Major-fiscal. Antonio Soares do Mattos;
Capitão ajudante, Pendes Torre3 Mello;
Teilen t e-secretario, Antonio l'ereira Lima;
Toante quartel-mestre, Antonio Anacleto

de Oliveira.
1 , companhia — Capitão, José Pereira

Lime
Tenente, Marmel Soares do Menezes
Alferes, Bena c inieo Esperilhio Cosalcanti

e Antonio ,Iot-e PPi eira de Mello Tóto.
2 . companhia — C:tpitão, Manoel da Silva

Leito ;
Tenente, Antonio Pereira Netto;
Alferes, Manoel Alexandre Pereira e Ri-

cardo da Silva Leite.
3* companhia — Capitão, Manoel Potro da

Silva Barium t ;
Tenente, slirio Luiz Gonzaga;
Alferes, Manei Pereira Lima e Camillo

Pereira Lima.
4* compaellia — Capitão, Mano el Mauricio

da Graça;
Tenente , Lupeein da Silva Reis
Alferes, Antonio Sizino de Cerqueira e

Pedro Vieira da Silva.

21 0 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commamlan te, Vicente
Ferreira .1usto;

Major-fiscal, Tertuliano Cesar Pinheiro ;
Capitão-ajudante, Thomaz Villa Nova Ca-

valeanti ;-
Tenente-secretario, Olyntho de Menezes

MatAns:
Te:lente-quartel-mestre, Pedro de Farias

Filho.
1" companhia—Capitão, João Fiorentino da

Silva ;
To mente, José Ferreira de S itiCAnna
A I	 Anastacio dos santos e Leo-

li no Tranquillino Cessa' Pinheiro.
companhia— Capitão, Andrélvelino de

lirito Reis;
Tenente, Benjamin Pinheiro ;
Alferes, Manoel Ferreira de Souza e Ma-

noel carhosa de Cegueira.
33 eompania — Capitão, Theodoro Na vier

de 'rias;
Tenente, Fre ncieco Roberto de Moura ;
Alteres, Vicente Francis-2o do Mello Tóto e

Manoel ( 7 1) Barros Cavalcante.
1 . companhia — Clpitão, Narzelino José

Corra
Tenente, Manoel Ferreira Lima Filha
Alfores. Manoel Vieira Visa e José Mau-

ricio da Graça.

7' batalhão da reserva

Tonente-2()ronel om ma talante João Moreira
Lemos

Major-ficai, o capitão Custed:o Soares
Dam asceno ;

Capitão-ajudante, Manoel Luiz Pinheiro
Tenente-s .cretario, Manuel Einygdio dos

Santos
Tenente-quartel-mestre Levino Antonio de

Mello.
companhia—Capitão, Antonio Valentim

Roque ;
Tenen t e, 5 Ivino Jcsé Tavares
Alferes, L i einio José Silveira o Minoel

Paulo dos Santos.
2' companhia — Capitão, Manoel Ferreira

Li ina ;
Tenente, Antonio Bispo dos Santos ;
AI fet es, Antonio Marcell i no do Souza Franco

e Manoel Jannario de Jesus.
3" companhia—Capitão, José Soares de Me-

nezes;
Tenente, Manoel Joaquim de Souza ;
Micros. Manoel João de Faria e Manoel

Gomes Vieira How'.
4' companhia — Capitão, José Roberto de

Moura ;
Tenente, Theotonio de Faria Costa ;
Alferes, .lee Carrêa do Albuquerque e

Francisco Pinheiro da Costa.

Comarca da Parahyba

9' brigada de infantaria

Con•mel commandante, José Francisco de
Almeida;

Capitães-ajudante3 do orlens, Francisco
Manoel de Almeida e Manoel Corrêa de
Farias

Capitão-assistente, Joaquim Moreira da
Silva Lima e Antonio alarcolino de Gui-
marães

Major-eirureião, pharmaceutico Francisco
de Paula Araujo Cabral.

bitalhão de infantaria

Tenente-coron el commandante, Francisco
Xavier de Alm- ida.;

Major-fiscal, Francisco Xavier Moreira ;
Cari tà-) -ajuda,nto, José Corra da costa;
Tenento-secrAirio, Delinirio Guilherme de

Oliveira ;
Tenente-quartel-mestre,José Alvos Pinheiro;
Capitão-cirurgia), Fiorentino Pereira da

Rosa.
1 3 companhia—Capit5a, Benjamin Franklin

de Abr. o da
Tenente, Manoel Maximo da Silva ;
Alferes, Joaquim Corrêa de Cerqueira. e

Francisco Jose dos Santos.
2' compsni,ia—capitão. Manoel Ilermene-

gil-ro de Aill chia;
Tenente, Manoel (ar reit de Arujo Sulis;
Alferes. Pedro Antonia f i e Moura e Fran-

cisco Soriano de Castro Mello.
3' companhia—Capitão, Nlaeoel Octaviano

de Almeida
Tenen t e, Antonio Vieira de Lima;
A l feia s„loão caries° de Farias e Manoel

Sabino de \Wel , ães.
4" companhia—Capitão, Antonio Amando

do Nlello Bast-s;
Tenente, Joaquim de I.emo3 Vasconcellos
Alferes, J, ) da Silva Medeiros e Joaquim

Gomes da Silva.

23 . Nd tIlião de infantaria

Tenente coronel comman !ante, Quintino
Octa.viano de Almeida

Major-fiscal, Dionysio Jeronymo de Albu-
querque

eipit.'n-ajudante, Manoel Teixeira de Fa-
rias Costa

Tenente-secretario, João Francisco de AI-
mei-la

Tenente-quartel-mestre, Antonio Vieira da
Co ta;

C ipitão-eirurgiãe, Joaquim Soriano castro
Mello

1 3 companhia—Capitão, Manoel Rodrigues
da Cunha Li na

Alferes, João Cyriiro da Paixão e Jeal Pei-
xoto de Souza.

2 companhia—Capitão, Manoel Corrêa da
Co-ta

Tenente, Nivaldo de Araujo Lima
Alferes, J o C,rrée. do Cerqueira e Juve-

lino Pernandes da Costa.

- 31 companhia—Capitão, Elias do Albuquer-
que Pontes;

Tenente, Nehemias Vieira de Almeida;
Alferes, Manoel Moreira da Silva e Simeão

Ilenr• iques de Almeida.
4 3 companha — Capitão, José Caetano da

Silva;
Tenente, Aseél de de Medeiros Cabral;
Alferes, Jonas Moreira da Silva e Manoel

Saturnino do Mello. •

270 batalhão de infantaria •

Tenente-coroneltommand ¡iate, José Corrêa
de Cerqueira ;

Major fisc )I. José Soriano de Castro Mello;
Capitão-ajudaute, Bellarmino Cor: étt Paes;
Tenente-secretario, Joaquim Cyriaco Con-

verção;
Tenente-quartel-mostre, Manoel Saraiva de

Araujo;
Capitão-cirurgião, Jovino Amancio de Al-

buquerque.
I companhia—Capitão, Antonio Vieira de

Almeida;
Tenente, Paulino José de Farias;
Alferes, Manoel Valeriano de Almeida e

Benjamin Octaviano de Góes.
2 . companhia—Capitão, José Vieira de Cor-

queira;
Tenente, Ileaculano Caetano da Silva;
Alferes, Joaquim Martins de Mello e Ma-

noel da Silva Me içiros.
3' companhia—Capitão, Joaquim Pinheiro

de Araujo;
Tenente, Joaquim Valeriano de Almeida;
Alferes, Antonio Martins de Mello e José

Ferreira de Mello.
companhia—Capitão, João Moreira de

Deus e Silva;
Tenente, Antonio Corrêa do Oliveira e

Silva;
Alfen's, Auraliano Corrêa de Moraes e

Niro Alves da Silva.

9' batalhão da resorva

Tenent a-coronencommandante,Antonio Go-
mes de Araujo Mello;

Major-tiseal, Meti ol Emiliano da Costa;
Capitão ajudante, Pe Iro Xavier de Al-

meida.;
Tenente-secretario, Manoel Joaquim Pe-

reira R. Filho;
Tenente-quartel-mestre, José Guilherme de

Araujo Mello;
Capitão-cirurgião, Francisco José de Oli-

veira.
1 0 companhia — Capitão, José Gomes de

Mello Dê;
Tenente, Franeisco Corrêa do Araujo;
Alferes, Antonio Moreira da Silva e João

Ferreira de Mello.
2' companhia—Capitão, Manoel Ignacio de

Souza;
Tenente, Manoel Moreira da Silva Lima;
Alffires, Maahias Vieea3 de Vasconcellos e

Sebast i ão Pinheiro Freire.
3 : companhi i—Capitão, Joaquim Moreira

da Silva;
Tenente, José Miguel chs Anjos;
Alferes, João Carlos da Silva e Antonio

Co-rêi. do Araujo.
4' companhia—Capitão, João Cavalcante de

Pontes;
Tenente, Antonio Corrêa do Albuquerque;
Alferes, Porfirio Francis.° Rosa e Claudino

Leopobhno da Silva.

Comarca de Viçosa

83 brigada de infantaria

Coronnel commandante, Manoel Fernandes
da Costa;

Capitães-ajulantes de ordens, Eliae Car-
d s Paes do Boinfim e Lucio Pereira Gomes
Cansanção;

Capitães -assistentes, Antonio Rodoniano
Barros Lima e Pedra Teixeira de Valconee1-
1 !s.

220 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commanda.nte, Severin0
Floreado de Vasconeellos Pereira;



Major-fiscal, Antonio Firmo da Costa
Ca oitão-ajudante, Antonio de Senna. San-

tiago
Tenente-serreiario„João Baptista. da Graça;
Tenente-quartelunest!e, Manoel Corria de

Araujo.
i s companhia - Capitão, Pedro Teixeira

Cunha Lima ;
Tenente, Romualdo Ferreira do Nasci-

mento
Alferes, Januario Consul e Manoel Saraiva

Ca.valca n te.
2" cauipanhiti - Capitão, Antero Vieira do

Albuquerque
Tenente, Antonio Pereira da Silva
Alferes, Palro Arcinio Costa e Saturnino

Bezerra Gama.
compinihia - Capitão, Cannto José de

Souza ;
Alferes, João Paulino da Silva e Antonio

Corrêa de Araujo.
41 companhia - Capitão, José Gonçalves de

Lima Carnauba ;
Tenente, Lourenço Bezerra da Gama
Alferes, Setastião Soares da Silva e Fran-

cisco Torquato Brandão.

PSTA DO DE SERGIPE

Ccrnarca da Capital

12' brigada de infantaria

Coronel commandante, Felisberto de Oli-
veira Freire.

Estado-maior -Capitães assistentes, Theo-
philo Martins Fonles o Manoel José Cardoso

Capitães-ajudantes de ordens, Domingos
Francisco Soares e João lia.ptistzt do Men-
donça.

34' batalhão de infantaria

Tenente-coronel cornmandante, Alexandra
Bastos Feire

Major-ficai, Josa Paes M 'clareira
Capithaijudante, Antonio Cowho de Si
Tenente-secretario, Josa Apostolo de Oli-

veira;
Tenente quartel-mestre, João Ramos do

Ni-velment°
Capitão cirurgião, Antonio C Letano

Mello.
1 . companhia - capitão, Augusto Amado;
Tenente, Olegario NV,. lindes c o•ta
alferes, José Arelianio do Sant:Anna. e

M0y4 Antonio dos 5 ult s.
2 companhia - Capitão, %acharias Goés

Vos ameellos
Tenente, Ilerminio do Oliveira
Alfores, Guilherme Costa e M ino •"1 Theodo-

rico Vieira.
3 . c ,mpanhia -Capitão, Francisco Ludgero

da Costa ;
Tenente, José Rodri g ues Baptista
Alço , es, Deocleciano Navarro e Ant mio

Madeira.
4' companhia- Capitão, Martinho Iria de

FI.Teietittq'ionte„Antonio Josá Baptista
Alferes, ',Moro Antonio doi Santos e Ado-

Uno Fontes.
35" batalhão de infantaria

Tenente-coronel com mandante, Paulo Car-
doso de Menezes;

alajor-fiscal, Francasca Possl . lonio Queiroz ;
e o-ajuidinte, Francisco José da Costa ;
T-riente-searetario, Manuel Cardoso dcis

Santo;opei: rt;
oTvelene.nte-quartel mestre, José Joaquim Lu-

1' companhia-Capitão, José Paes de Aze-
vedo Sá;

Tenente, José Amado Junior,•
Alferes. Aprigio Telles Seabra o Antonio

José do Menezes,
2' companhia - Capitão, Fausto José dos

Sant , s;
Tenente, Julio Dantas \ Imelda;
Alferes, Mauricio Joé Menezes.
3. companhia-Capitão, João Pereira dcs

,Saita
I Tenente, Thamaz Jo c é Cardos).

4. companhia- Capitão, Etniliano da Sil-
veira Fontes

Tenente, João Baptista das Chagas.

llG' batalhão de infantaria

Tanen e-co;onel cammandante, Melkise-
dee!: Amado;

Major-tiscal, Francisco Bastos Freire;
Canitão-aj Manto, Aristides	 Silveira. Fon-

t's Junior
Tenente-secretario, Boaventura EsteveS

Fontes,
12' batalhão da reserva

Tenente-coronel commandanto, Demetrio
Moreira de Oliveira;

Major-fiscal, Antonio Dias Sobral
Capitão-ajudante, João Ilonorato de Albu-

querque.

ESTADO DE MINAS OERAES

Comarca de Akar Parahyba

8" brigada do cavallaria.

Coronel-commanda.n te, o tenente-coronef
Francisco Martins Ferreira

Esaaaa-maior-Cipitiles-assistentes,Priamo
Cavalcanti Sobral Pinto e Luiz Antonio da
Costa Ferreira

Capitães-ajudantes de ordens. os capitães
Antonio Barbosa e Francisco Martins.

Major-cirurg i ão, o Dr. Antonio Joaquim
Villas Bins Nogueira da Gama.

13" regimento de manaria

Tenente-coronel commandante, o major
Juvenal Coelho de Oliveira Penna.

Estado-maior - Fiscal, o major Francisco
José Rebello Pereira;

Ajudante, o capitão Joaquim Freitas AVaS-:
hington ;

T000nte-secretario, Christian° Gomes de
Mello

Tenente-quartel-mestre, Francisco Cabral
Peixoto;

Capito cirurgião, o Dr. Antonio Roinualdo
Monteiro de Barros

l' esquadrão - enmmanda.nte, o capitão
Manoq Pires Chaves Junior

Tenentes, Joaquim José Soares e José Ro-
deisnen:. Gomes Machado ;

Alferes, Francisco Xavier Cardoso e Pon-
eiann Rodrigues dos Santos.

2 . mouldrão-Commandante. eapit:-....) Ma-
noel Barcellos alacha‘ l o Carvalhal

Tenente, o alferes João Martins da Costa.
Estevos e Mano '1 Antonio da Rosa;

Alferes. Jo4i Remardes Loyola Sobrinln
An t onio Narciso Ferrei a.

3' asqual , :il-Comilia.ndante, o capitão Mi-
guol Augusto 'Sarros Faria ;

Tonentea. o alferes José Alves Bibiatio e
NI moei do: Anjos Vieira

Alferes, E 'nardo de Souza Beito e José Pa-
raira do Jesus.

4' es uairão - Capitão, José de Aia Mas-
coronhas

Ten ente s, Alvaro do Azeve lo Oliveira e Au-
gusto C,outinho li-um

Alferes, José Antonio Cordeiro e JoaquinN
da Silva Ferreira Filho.

10' regimento do cavallaria

Tenente-c-ronel c immandante, José Gui-
lherme de Souza.

Estalo-maior - Major-iiscal, o capitão Nar-
ciso Baptista de Oliveira

C fp:tão-ajudante, o tenento Alfrolo Sal-
\lano Azevedo ;

Tenen e-,zecretario, Lauro Amorico de Faria:
Te,nen te-quartel-mostre, o alferes Francisco

Antonio Varelta.,

Capitão cirurgião, Gabriel Ferreira deg
Souza.

1^ esquadrão - Capitão, José Salydonio
Teixeira do Carvalho; tenentes, Joaquim
Pinto Coelho e José Antonio da Costa. Fer-
reira; alferes, Antonio do Souza Varejão e
Gaspar Maria Pereira.

equa.ilião -Capitío, o tenente Eduardo
da Silveira Jor . lão; tenentes, Henr,que Carty
e o alferes Saturn i no da Ctinh I Sampaio ; al-
feres, Encali° Xavier o José Herdi de Oliveira.
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Major-fiscal, Joaquim Henrique da Costa;
Capitão-ajudante. Jus'i Fernandes da Custa;
Tenente-quartel mestre, Francisco Fernan-

de ii Cista; •
Tenente-secretario, Jose Cindido Cistillio.

companhi. - Capitão. Manoel Rebati°
Perrira Torres;

Tenente, tino José Freire;
Alferes, Manoel kodrigues dos Santos N eito

e Manoel Co mi I lo da Cost...
2 companhia- Capitão, Comino José da

Costa;
Tenente, Manoel Braz de Moura;
Alferes,	 Fi teus de Moura, e Manoel

leopoldino da Cost...
3* companhia - Capitão, Manoel Ignacio

de Oliveira;
Tenente, Manoel Mons de Moura;
Alferes, Manoel José Coutinho c José Nico-

láo de Oliveira.
4" companhia- Capitão, Manoel Theodoro

de Almeida;
Tenente, Geroncio Emiliano da Costa;
Alfer.s, Joaquim Fiorentino da Costa e

José Joca Pimento!.

23' batalbã ) de infy nt iria

Tenonte-coronel eommandante, Manoel Re-
bello	 Torres MAK

major-iscai, Othon Odilon de Barros Cor-
reia

Capitrio•ajudanto, Urbano Gomes de Araujo
Pereira

Tenente-secretario. Ezequiel Miner ylno Pe-
reira Gomes

Tnente-quartelnestre, Luiz Correia de
.araujo.

comp toliia-Capitão, Polyciirpo Pacheco
da Silva Santos

Tenente, Ja cá Correia de Araujo
Alferes. •1&.o C, roia Paes e Manoel Fir-

m'no da Rocha e . ia.
2 .' companhia-Lapitão, Eduardo Rebello

de Torres Maia
Tenente, João	 ent ino Tenorio
Alfe." .es, Antonio alvos P.nto o S.,bastião

Campello do Albuquerque.
3 . companhia-capiião, João Correia de

Araujo
Tenente, Lonrene) Rebello Filho
Aireres.c.ndido J se de Araujo e For.ocato

Pereira de Nice.ax
4' companhia-Cs pitão , Eloy Rebelo Torres

Mala
Tenente, Florenio Moreira da Silva
Alferea, Locio lar as Correia de Araujo e

Joaquim Duarte Dezena.

21" batalhão do infantaria

Menente-coronel comman !ante, Elpidio
Br ,ndão

Maior-11-.cal, Joa pino Estevão dos Pa 3C.S

Villehi ;
Capitão-a J . 1 !ante, Fiorentino !Tonando. Ca-

valcanti
Tenente-secretario, João Silvorlo da Fon-

Sera

Tenente-quartel -mestra, M 'o iel Ba rbosa.
Calha

1, companhia-Capitão, José Luiz da Veiga
Lima

Tenente, Vicente Ferreira de Carvalho
Alferes. Fr-' ,I erico A eanda de Vasconc.21-

los o José Lourenço Boze.rra.
2, companhia - Capitão, Antonio Dantas

de I l a e ros Cabi 1;
Tenente, Pi iro Ilatnoa de 0:iveira
Atter: s. Antonio lote da Silva Passos e

Raymunila José de Menezes.
companhia - Capitão, Elias Brandão

Villela ;
Tenente, Manoel Corrê de Araujo Sã
Alferes, Lu i z Jo;cS de Menezes o Mane(

Ignacio de Oliveira Pasias.
4' companhia - Capitão, Cantidiano Natal

dos antos
Tenente, Diogo F.milio Acoioly
Alferes, Manoel Jozé de França e José Ro-

drigues de Turres.

§. hatAlli.lo da rrserva.

Tenente•coronel-commandan i e,loaluim Pe-
reira Avila
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3" esquadrão— Capitão, Nicolau Faranto;
tenentes, Manoel Rodrigues Pessoa do Araujo
e JoT • de Mello Duarte; alferes, Fernando
Amorno Corrêa e Eduardo Augusto Leite
Bastos.

4° esquadrão — Capitão, o tenente Luiz
Marques Poronelle ;

Tenentes, José Francisco Dias e Joaquim
Candido de Figueiredo (Virtes

Alferes, Leonardo Herdi de Oliveira e Al-
berto Gustavo de .Mendonça.

Por decreto de 10 do corrente, foi con-
cedido ao lente substituto da Faculdade de
Medicina da Bahia Dr. Manoel de Assis
Souza, de accordo com o art. 293, do Coligo
approvado pelo decreto legislativo n. 230, de
7 do dezemb o do 1824 e § 2° do artigo
unico do mesmo decreto, o accrescimo do
5 0/0 de seus aencimentos. por ter comple-
tado 10 tomos de serviço effectivo do rnagis-
terio.

Ministorio da Fazonaa
Por decretos de 10 do corrente:

Foi nomeado o inspector da Alfandega do
Maranhão José Bernardino Dias da Silva
para o logar de inspector da do Pará;

Foi o mesmo dispensado do legar de dele-
gado fiscal, em comi:limão , no Estado do
Pará.

SECRETARIAS DE ESTÁDe

Dlinisterio da Justiça o Negoeiús
Interiores

EXPEDIENTE DE 10 DE OUTUBRO DE 1898

Directoria da Justiça

Autorizou-se o commandante superior in-
terino da guarda nacional do Estado da
Bahia, em solução ao aviso do Miasterio
da Guerra, de 14 de maio ultimo, o ao colido

• de 31) do refer:do mez, a restituir ao Arsenal
de Guerra naquelle Estado o armamento
Mauser, que foi cedido afim, de servir ao

batalhão de infantaria da mesma milicia,
que aquartelou para o serviço local em subs-
tituição ao corpo policial que marchara para
Canudos ; e, outrosim, declarou-se que foram
solicitadas do dito Ministerio as necessarias
providencias no sentido de ser substituido
aquella armamento por outro do systema
Comblain.

— lr • larou-se ao Ministerio da Guerra,
em resposta aos avisos de 22 do abril e 2 do
agosto ultimo, referentes ao armamento
Mauser fornecido pelo Arsenal de Guerra no
Estado da Bahia ao 5 batalhão do infantaria
da guarda nac:onal da capital do mesmo Es-
tado, que nesta data foi o respectivo com-
mandante supericr autorizado a restituir o
dito armamento o solicitaram-so provi-
dencias para que s ia o mesmo substituido
por outro do systeina Comblain.

— Recomrnenclou-se ao juiz federal na
secção de Minas Gemes que, com a maxima
brevidade, faça transferir a séde daquelle
juizo para a nova capital. conforme ti orde-
nado em a viso de 27 de julho ultimo.

Directoria do Interior

Foi ri ituralizada brazileira Maria Christina
Coelho, natural da Republica Argentina e
residente na Capital Federal.

Directoria da Instrucção

Autorizou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, attendendo ao
que requereu João Guilherme Fischer, enge-
nheiro agronomo nela Escola Superior de
Agronomia de Taqi ary, subvencionada e
regulamentada. pelo Governo da União por

MARIO OFPIOIAIN

decreto n. 2.028, de 27 de maio do 1893. e de
aocordo com a circalar de 13 de junho do
1893, a acceitar como preparatorios validos
para a matricula naquella faculdade os
exames que prestou na referida escola. -

—E'convidailo o Sr. bacharel Emilio Malcher
Nina Ribeiro a vir receber nesta secretaeia
seu diploma remettido pelo director da Fa-
culdade de Direito do Recife.

Directoria da Contabilidade

EXPEDIENTE DE 7 DE OUTUBRO DE 1898

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o pa-
gamento:

De 4:782$098, das ferias dos empregados e
operarios o ries presos da casa de Correcção no
mez de setembro findo;

De 3:994800, de fornecimentos e trabalhos
realizados com a conservação e limpeza do
Museu Nacional;

De 100$, para pagamento do aluguel do
predio onde funecionou em setembro findo a

pretoria;
De 20$, do curativo feito em um indigente,

a Pedro Ga) cia Fialho & Irmão;
Dos vencimentos que competem ao bacha-

rol Julio Augusto de Luna Freire, ex-substi-
tuto do juiz federal na secção de Pernambuco,
considerado em disponibilidade em virtude
do sentença.

Dia 10

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o pa-
gamento:

De 172$700, de despezas do prometo paga-
mento feitas pelo director da Bibliotheca Na-
cional, em setembro findo;

De 74 c$, da folha do pe ssoal de nomeação
do director do Externato do Gyrnnasio Na-
cional, em outubro corrente;

De 32$100. de despe/.as do prometo paga-
mento feitas polo escrivão do Externato do
Gymnasio Nacional, em s t.embrio findo;

Do 310$010, ao portei ro da Faculdade de
Medicina do Rio de .laneiro, de despezaa de
prompto pagamento feitas em setembro
findo.

Directoria Geral de Saule Publica

EXPEDIENTE DE 10 DE OUTUBRO DE 1S9a

Aleitorizou•se • o gerente da Comi) tnll'a
Industrial do Rio da Janeiro, a reter em seu
poder, at ulterior deliberac;Io desta dire-
ctoria geral, o saveiro encontrado em abin-
dono e carregado de lixo, na en s iaila da
Gamb6a, correndo as despezas do choque e
da descarga, lin' conta do respectiVO dono,
si houver ; floando assim estabelecido o pre-
ca ?ente administrativo para casos identicos.

— Accusnu-so
Ao Dr. dite itor geral de Hyglene e AssS-

tenda Publica do Dis.trieto Federal o rece-
bimento de seu officio n. 1.920, de 6 do cr-
rente;

Ao Dr. insmetor de Ilygieno do Estado
de Matto Grosso idem de seu orneio ii. .10,
de 10 de sirdembro findo.

— Remetten-se ao r. director da Estrada
de Ferro Central do Brazil o laudo de exame
de validei, a que foi submettido o Sr. JosS
Ernesto Vieira de Aguiar.

Requcriincii (os de<pac1cados

E. Charles Vautelet & Comp.—Apresentem
as a mostra3 o a formula.

Silva. Gomes S.: Comp —Passo.
V. Wenceslão & Comp.—fls espolios serão

entregiu, s mediante requisição con-ular.
E. Charles Vautelet & Comp.—Apresentem

as amostras e a formula.

Ministerio das Relações
Exteriores

Par portaria de 8 do corrent , , foi no-
meado Fernando Guarra Duval addido, sem
vencimentos, á Legação em L.sboa.

Outubro —1893

Ministerio da Fazenda
Circular n. 1 — Directoria do Expediente

do Thesouro Federal — Rio do Janeiro, 11 do
outubro de 1898.

Recommendo aos sa. delegados liscaes do
Thesouro Federal nos Estados que se dirijam
directamente ao Sr. Ministro da Fazenda
qnando houverem de reponder aos °Meios
desta directoria, exped das em virtude de
ordem do mesmo Sr. Ministro.— Pedro Tei-
xeira Soares.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 11 de outubro de 1898

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandoga. do Rio de Ja-

neiro:

N. 64—Communicando que, por despacho
de 3 do corrente mez, o Sr. Ministro auto-
rizou aluolla al f , Adega a mandar receber no
Arsenal de Marinha desta capital unia bola
que a mesma alfandega deve remetter para
S

r
.ir e ipe, afim de servir para a amarração da

lancha a vapor drsse Estado.
—Ao delegado fiscal do Amazonas;
N. 30—Declarando que, por despacho de 1

do corrente inez, o Sr. Ministro determinou
que fosse ouvida a alfindega daquelle Estado
sobre o pedido de licaça. do 4" escripturario
da de Santos João Peregrino da Rocha Fa-
gundes, que alli serve em commissão.

—Ao delegado fiscal do Maranhão:
N. 30—Declarando que, por despacho do 26

de setembro ultimo, approvou o acto daquella
delegacia. deádindo que só deve scr re.:olhido
á mesma delegacia o imposto das passagens
dadas dentro daquelle Estado e deite para
outros, pela companhia de navegação a vapor
do Maranhão , cahen 3o a tiscalisaçã . ) e co-
brança do relativo à passagens de outros Es-
tadcs para aqaelle ás respectivas delegacias
fiseaes e capitanias de portos, como preui-
tilam o art. 6., do decreto n. 2.701, de 11 de
janeiro do corrente anno, o a circular n. 34,
de 30 de julho ultim).

N. :',7—Reinettendo o titulo do nomeação
do thesoureiro•pagailor daquella - delegacia,
Rayinundo Erinelindo de Souza Martins.

—Ao delegado fiscal de Sergipe:
N. 11 — Communican lo, em resposta ao

officio ri. 17, do 11 do maio do corrente atino,
que, p u. de .;pactio de 3 deste mez, o Sr. Mi-
nistro autorizou a Alfanderra desta Capital a
receber no Arsenal de Marinha o remetter
pa-a aquolle Estiado nina baia que tem do
ser-ir para a amarrado da lancha a vapor
da oferida alfandega.

—Ac delegado fis arl de Minas Gemes: '
N. 18—Declarando, tio accor lo coai o des-

pacho do Sr. Ministro, de 5 do ewente e em
resposta á consulta fAta co oficio n. 31, de
O do setembro ultimo, que a taxa do 1$109
do imposto de transp irte rec.-alie sobre as pas-
sagens de mas de 6‘' até 7., corno ,e võ do
regulamento publicado lio 1 voluine tios an-
nexos ao rebatido do Ministerio da Fazenda
do corrente anno.

— Ao delegado Next do Paraná:
N. 25—C imintiniciando, ein resposta ao of-

ficio ri. .13. de 19 de s lembro ultimo, que,
por despacho do 5 do corrente mez. o Sr.Mi-
nistro julgou atteralivel o pa lido do chefe
do secção da Alfiirlega de Santos, servindo
de inspector em cume issão da lfandega. do
Paranaguá, Manoel l'intiola Fcaiseca, quanto
á opção dos vencimentos lo seu togar etre-
c ..ivo, ema vista do art lii, § Consolida-
ça'n das Leis da g Alftadegas.

N. 20 —Rometten !o o decreto de nomeação
do 30 eseriwurario da Allandega daquelle
Estado Mano l Antonio Sydney.

N. 27—Declarando, de acc.irdo com o des-
pacho do Sr. Ministro, do 23 de setembro ul-
timo e em restosta ao officio n. 31, de 12 de

1.21MAIRIGNIENNOI....1,71211[Meee.
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.igosto do corrente armo que, tendo sido
D. Mario Carmina da Mioto T,x,vares 'Ilegal-
mente ailinittidt a recolher aos cofres da ex.
tinet t Altandega de Porto Alegro 13 dias de
soldo da patente de general de divisa° gra-
duado em que foi reformado sou finado ma-
rido Riso Proropio Tavares, porque essa fa-
culdade ai é eoncodida ás amibas dos 0111-
ciaes offectivos, não lho assiste o direito á
pousio que solicitou ; po lendo, portanto, re-
querer a restituição dit quantia que recolheu.

RECEitEDoLIA

Regnerimei?tos clep(whados

Pelo Sr. director:
Antonio da Costa Marinho. — Satisfaça a

exiaencia da sul•directoria.
J. B. Delduque.— Restituam-se 82$500.
Thionaz Jos(*) Fornandes de Maoeilo.— Roa-

ti tuain•so 24a000.
João Hanin.— Sellado o documento, tran-

sfira-se.
José Joaquim Viegas.— Transfira-se pa-

gando a muita de 20as)00.
Luiz Pinto Ferreira.— ?ago o imposto do

2 . semestre do corrente exercido, transIi-
ra-se.

João lafitga l liães Passoso— Pago o 2 se-
mestre do corrente exereice), averbe-se a mu-
dança.

Ministcrio da Guerra
Expediente de 27 de setenbro de 189N

Ao alinisferio da Justiça e Negocios In-
teriores, po lindo providenciz s para que sejam
recebidas o gim; atadas no archivo Public)
Nacional uma espada gut fora doada ao
fallecido general Jcronymo Francisco Coelho
o um rologio do ouro que pertenceu ao pre-
sidente d t Republica do Paroguay Francisco
Solou° Lopes, objectos osses que se acham
na Escola M i litar .1, , Itrazil. —Communicou-
se ao coimando daquella escola.

— A' Procuradoria Secional da. Republica
no Districto Federal, communicando que
nesta data é nomeado para 3ervir cino pe-
rito na dinnarcaçã,o judicial a que se voe
proceder nos terrenos da Co-xocabana, o ca-
pitão Antonio Pinto de Almeida em sub-
stituição ao tenente Innosentio Velloso Pe-
dernoiras.

— A' Itopartiç'o de Ajudante General :
Approvando a proposta que fez o inspector

geral do serviço sanitario do exercito do
capitão-medico do 4" classe 1f •. Antonio do
Frana) Lobo o do pharmacr utico adjunto
Juvenil da Silva Conrado, para servirem, o
primeiro n t goaritiçã.o do Edielo de santa
Catharina e o segundo na das Alagiat.s.

Concedendo
Troco de corpos entro si atol tenentes .1a:a

Vieira Pacheco e Antonio Freire de Carvalho,
eo e ll" batalhão do lig:afilaria. o aquelle
do Ia' da mesma arma

Licença aos 2"' tenentes 1.143 Joaquim de
Sá o Benevitles, do 2" regimento de aralha-
ria, e Oetocilio l i".:res do 1' batalhão da
mesma arma, atum Lis da Esc ila Militar do
Brazil, para tratamento de saloio, sendo ao
primeiro por CO dias e ao seon ido par
COMIntinieoll-s0 ao commandante da mencio-
nada escola.

Mandando
Declarar ao commandante do 3' districto

militar que é apprúvada a doaboração que
tomou de designa.r o tenente eo 9 . batalham
de infantaria Aristides Theodoro Pereira de
Mello e o alferes do "'World° corpo Luiz Ma-
rinho do Araujo para servirem interina-
mente, o primeiro como eliofe o o segundo
como escriptura rio da socção do material da-
quelle districto

Providenciar para que pelo comilona() do
2o0 batalhão de Infantaria s.ejant tirados em
pret especial os vencimentos de soldo, grati-
tbsialo e etapa do 1 a 17 de fevereiro pro-
xinto passado, devidos ao 2' sargento Jose

Alves da Silva it fallecido, afim de que pela
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Ar can:, possa ser paga a importoncia desses
vencimentos a Martiniana Al WS da Silva,
toão do dito 2' sargento.

— A' 1)21cgacia Fiscal do Theseuro Federal
de Cilyaba, romettendo, para informar, os
papeis em que o mestre da extincta oflicina
de latoeiros e fundidores do Arsenal de
Guerra do Esta to de alatto t;rosso Jacintho
Manoel do Souza pede permissão para con-
tinuar a contribuir para o montepio dos func.
cionarios civis leste ministerio.

— A' inspectoria da Alasndeoa deCorutabS,
remettenoo. para informar, os papeis em
que Antonio Mendes da Silva pede pagamento,
na qualidade de procurador do coronel An-
tonio Joaquim Malheiros, da quantia de
6:9413$2.10 de transporte do diversos volumes
de Corumbá a Coyabá, afim de que seja pro-
cessada insurg ia divida, nos termos do decreto
n. 10.1-15, de 5 de janeiro de 1839.

Dia 28

Ao Supremo Tribunal Militar, remettondo
cópia authentica do deeretode 2G do corrente
reformando o cabo de esquadrado O . batalhão
de infantaria José Francisco do Oliveira.

— Ao director geral de obras militares,
approvanio a indicaçi-lo que fez do capitão
Antonio Pinto do Almeida para servir
esmo perito na demarcação judicial dos ter
renos da Copacabana, em substituição do te-
nente Innocencio Volloso Pederneiras, que foi
nomeado director de obras militares no Es-
tado do Santa Cathar.na.

— Ao inianiente da guerra, mandando
fornecer diversos artigos ao 10' regimento de
ca.vallaria, e ao 7 0 e 21" batalhões de infan-
taria..

— Ao commandante do Collegio Militar,
declarando que se permitte ao cirurgião
dentista Luiz Passes prestar gratuitamente
os serviços do sua profissão aos alumnos que,
não dispondo de recursos, necessitaram de
seus serviços, não lhe ficando, porèm, direito
algum a retribuição presente ou futura.

— A' Repartiçio de Ajudante Generat
mandando :

lo iluir no Asylo do lovalido3 da Patria o
2' cadete rerorniall João de Souza Barros

Pôr á disposição do alinisterio das Relações
Eatorioras, afim do servirem na commissão
de limites da Guyana Franceza, o 2' sargento
do 1 0 b tt, al flato de infantaria João Freire Jucá
e o fonas): do 4s batalhão de artilharia Ri-
cardo Barbosa.

Nlinisterio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

E'.epediente de 10 de outubro de 1898

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se os
seguintes pagamentos:

Do 2all6aat3o, folha de vencimentos que
competem ao pessoal empregado em traba-
lhos da directoria doJardlin Botanico,no 'Dei.
de setembro ultimo (aviso n. 1.728, papel
n. 3.211, de 1893);

De 1:740a a Luiz Macedo, do fornecimentos
leitos eia agosto ultimo á Directoria Geral
dos Correios (aviso n. 1.729, papel n. 3.176,
de 1898).

—Providenciou-se para que a Delegacia Fis-
cal do Thesouro Feleral, no Estado das Ala-
gôas, fosso autorizada a papa, ao director
interino da Estrada de Ferro de Paulo Alfonso
engenheiro Affonso Augusto Teixeira do
Freitas, a quantia de 560$ por serviços ex-
traordinarios por ello prestados, relativos ao
mez lo setembro ultimo (aviso n. 1.727).

—Retnetteu-se ao 1° secretario da Camara
dos Deputados a mensagem que ao Con-
gresso Nacional dirigiu o Sr. Presidente da
Republica, solicitando a abertura a este Mi-
nisterio de uru credito supplementar da
quantia de 330:000$. para ser applicada ás
diversas sub-consignações da verba—Correios
do corrente exereicio (aviso n. 20, papel
n. 3,090, de 1898). -

Directoria Geral da Indt:::tria

Por portarias datadas do 8 e 10 do corronta
foram promovidos a 2 , officiaes os ama-
nuenses da administração dos correios Hen-
rique Pinto Ferreira Gomes e Vicente Gomes
de Souza Lima, porcebendo os vencimentos
qui lhes competirem.

Erpediente de 11 de outu5o0 de 1N98

Ao director geral 43 correios:
Pediu-se informações urgentes, do motiva

que influiu para não terem sido promovidos
á amanuenses, os praticantes já habilitados
em concurso para o cargo de 3° , officiaes,pro-
videnciando para ser remettida uma relaçãu
nominal dos concorrentes referidos.

Pe.liu-se e devolução dos papeis p.ntes
ao requerimento de Alfredo Fabio, no qual
pelo para ser aproveitado em legar equi-
valente ao que exerceu na Estrala do Forro
de Baturité.

--
Reauerimentos despachados

Mme. Stoff, Société Générale pour l'exploi-
tation des brevets West.—Compareçam nesta
Directoria para receber guia.

João Antonio da Silva Feres, pedindo cer-
tidão de melhoramentos para sua invenção
privilegiada pela patente n. 2.631.— Apre-
sente a carta patente.

Alvaro do Castro, pedindo privilegio de in-
venção.—Compareça nesta directoria.

Derectorla Geral de Obras e Viação

Expediente de 11 de outubro de 1898

A' presidencia do Estado do Minas Gemes,
declarando, em solução ao officio n. 66, de 13
do julho ultimo, sobre concessão de passa-
gens gratuitas na Estrada do Ferro Central
do Brazil aos immigrantes que se destinarem
áquello Estado, que só ao Congresso Nacional
compete autorizal-a, por isto que se trata da
renda do Thesouro Fe loral.

aIinisterio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Viação
—1" secção—N. 64—Rio de Janeiro, 11 do ou-
tubro de I88.

Declaro-vos, para vossa intelligencia e fins
convenientes, que o Governo resolve, nesta
data, suspender o pagamento da garantia de
juros de que gosa a Estrada de Ferro Central
de Macaho, da qual é cessionaria 1/te Leopol-
dina littIttruy Company, lintited,q ue o
Congresso Nacional se manifesto a respeito
da dispensa., que lhe foi solicitada, •la con-
strucção do ultimo trecho da referida estrada.

Saude o fraternidade.—.Iermymo Mylrigues
de Moraes Ja; .dim. —Sr . engenheiro chefe da
rede fcrrea fluminense da The Lenpoldinu,
Radway Cowpagny,

Ao engenheiro liseal da Estrada de Ferro
Central do Pernambuco communicotese, para
seu conhecimento e devidos effeitos, que, at-
tendendo-se ao que requereu o arrendatario
da mesma estrada, resolveu-se, por equ dado,
mandar retribuir, com uma poreentage.a na
razão de 4 0/., o serviço de arrecadação, dis-
criminação e fiscalização do imposto de tran-
sito,estipulado no art. Ia n. 29, da lei u. 48'J
de 15 de dezembro de 1897, e cobrado pela
referida estrada ; devendo, porém, correr por
conta do mencionado arrendatario o custo
dos bilhetes do passagens em que se contem-
ple o dito imposto, bem como as demais des-
pezas do arrecadação.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 10 do corrente :
Foi creada unia agencia do correio na po'

voaç5o de Bom Retiro, 2 . districto de Ta-
quaey, no Estado do Rio Grande do Sul.

Foi creada uma linha de correio entre a ci-
ciado de Quixeramobim e a villa do Senador
Pompeu, no Estado do Ceará.



Expediente de 11 de twttibro de 1898

Officiou-se ao Sr, Ministro:
Pedindo solução de um officio em que foi

holicitada a transferencia da quantia de :130$
Rio credito existente o Thesoura Federal em
s—Conducção de inalas por estafetas—para
igual rubrica na Repartição do Fazenda em
S. Paulo

Sobro a recusa da Estrada de Ferro Re-
cife a Varzea e Dou' Irmãos de transportar
em seus carros ordinarios as malas do cor-
reio e os respectivos condutores;

Pedindo providencias para • que no The-
souro Federal seja p3ga. á Repartição Geral
dos Telegraplies a quantia de 139V59 ;

Inforinan lo sobre a renda da agencia
postal do Sant'Arma de Paranahyba, no Es-
tado do Goyaz.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo	 Federal

74 sirs.ao EM 11 DE OUTUBRO DE 1898

.Pre.sidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
tão, achando-se presentes os Srs. ministros
'varão de Pereira Franco, Piza e Almeida, Ma-
eedo Soares, Pindalliba de Mattos, Lucio
de Mendonça, Ribeha) de Almeida, João
Pedro, Manoel Murt lho, André Cavalcanti
e Gonçalves de Ca-valho.

D ':_at .in de co 'cor os Srs. ministros
Bernard no Ferreira, Herminio do Espirito
Santo, Americo Imo e João Barbalho,

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
a mesa,

JULGAMENTOS

Habeas.corpus
N. 1.129 — Capital Federal — Relator,

Ó Sr. Macedo Soares ; paciento, Pasquale
Santomauro. — Foi negado provimento
aio recurso e mandou-se observar, para
instrucção, ao juiz da a . Pretoria que a for-
Inação da culpa está demorada além do
prazo razoavel e cumpre encerrei-a com a
-brevidade que a lei prescreve, unanime-
mente.

N. 1.130—S. Paulo—Relator. o Sr. Pinda-
liba de Mattos ; paciente, Frederico Pedro
de Al.antara.—Não se tomou conhecimento
da petição por não estar devidamente in-
struiria, contra os vote's dos Srs. Lueio de
Mendonça, Macedo Soares, Piza e Almeida,
que cancediain a ordem, para ser ouvido o
juiz federal de S. Paulo.

Aggravo de petigo
N. 269—Capital Federal:— Relator, o Sr.

Piza e Almeida ; aggravatito, Sergio G.Pinto
Peixoto ; aggravados, Moura & Irmão.—
Deu-se provimento ao ag,gravo, p I ra fim do
Plgar Incompetente o juizo seccional para
conhecer da acção proposta, por não se tra-
tar de questão de direito maritimo, unani-
memen te .

Aggrato de instrumento

N. 270— Pernambuco— Relator, o Sr. Ma-
cedo Soai es ; aggravantos, Alve3 da Brito
& Coinp.; aggravado, o juiz seccional de
Pernaanhuco.—Negou-se provimento ao ag-
gavo, unanimemente.

Appellaçães eiveis

N. 329—R : o Grande do Sul—Relator, o Sr.
Piza e Almeida; revisores, os Srs. barão de
Pereira Franco o Macedo Soares ; appella.nte,
Agapito Gonçalves ; appellada, a Fazenda
Federal.—Foi comi tirmada a sentença, contra
£os votos dos Srd. Piza e Almeida, barão de
Pereira Franco e Lucio de Mendonça, que a
roformavain em parte, para julgar proce-
dente a acção e condeinnar a appellada a
pagar o que fosse liquidado na execução.
linpodido o Sr. João Pedro.

N. 354—Capital Federal — Relator, o Sr.
barão de Pereira Franco; revisores, os Srs.

Piza e Almeida e Macedo Soares ; appellan-
te, Ildefonso de Azevedo Lopes; appellada,
Calão Federal.— Foi reformada em parte a
sentença, julgai' lo se improcedente a acção
proposta, condia os votos doa Srs. Manoel
Murtinlio, Pindalliba de Mattos que a confir-
mavam; o Sr. Gonçalves de Carvalho, jul-
gando valido o prceesso, mandava que des-
oesse o feito ao juizo a pe., afim de ser jul-
gado emn primeira instancia.almpedido, o Sr.
João Paro.

DISTRIBUIçõES

Revisões crimes

N. 372—Minas Gerais— Peticionado, Lu-
dgoro de Souza Belisario.— Ao Sr. ministro
Americo Lobo.

N. 373—Para—Peticionario, Manoel Chris-
piniano da Cruz.—Ao Sr. ministro Lucio de
Mendonça.

N. 374-- S. P.11110 — Peticionarios, Pedro
Campas de Oliveira e Joaquim de Mollo.—Ao
Sr. ministro João Barballam.

Aggrato de petiçtío
N. 272 — Pará — Aggravantes, Mello S:

Comp. ; aggravada, a Companhia de Nave-
gação a Vapor Pará o Amazonas. — Ao Sr.
ministroBernardino Ferreira.

ra.s SAG ENS

Homologações de sentenças
N. I52—Ao Sr.Pindahiba de Mattos.
N. 161—Ao Sr. André Cavalcanti.

AppellaçãO

Ns. 337—Ao Sr. André Cavalcanti.
COM DIA

Appetlações cio eis
Ns. 348 e 353—Relator,o Sr.Lucio de Men-

donça.
Levantou-se a sessão ás 2horas e 1/2 da

tarde.

Ciarte de Appollitaatio
•

SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 10 DE OUTUBRO DE
1893

Presi.lencia do Sr. desembarg !dor Rodriguci
—Secretario, o Sr. Dr. Era,-isto Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro,Guilhertne Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Muniz, Lima Drum-
n3ond, Espinola, Dias Lima e Tavares Bas-
tos.

JULGAmENTO3

('arte testemunharei
N. 57—Aggravante, a Companhia Nacio-

nal de Seguros de Vida 0A Popular»; aggra-
vado, o juizo ; relator, o Sr. desembarga-
dor Souza Pitanga..—Julgaram improcedente
a carta testemunhava'.

Aggraro de pefiçao

N. 6 l2—Aggra%antes, Pereira Irmãoe ou-
tros ; ag,gra.vado, !Muralho Amaral ; rela-
tor, o Sr. desembargador Salvador Muniz. —
Deram provimento ao aggravo, para que o
juiz a pio, reformando o uespacho agravado,
indefira o pedido do homologação da concor-
data.

N. 629 — Agravante, Henrique Leal
gruber ; aggravado, Dr. Man Claudino"
de Mello e Silva ; relator, o Sr. desembar-
gador Fernandes Pinheiro.— Negaram pro-
vimento ao aggravo.

N. 641 — Aggravante, Ezequiol 51 irtios
Henriques ; aggravado, Abilio Soares de
Araujo Abreu ; rel :tor, o Sr. desernbarga.dor
Souza Pitanga.—Não tomaram conhecimento
do aggravo por não ser da competencia deste
tribunal.

N.6!5—Aggravante,Borlido aluniz& Comp.;
a,egra.vado, commendador José Augusta
Laranja ; relatar.° Sr. desembargador Sal-
vador Muniz.— Deram provimento ao ag•
geavo,para que o juiz a aimo,reformando odes-
pacho aggravado,inande prose:ruir na execu-
ção da santença leio irbitramoeto de mis. 24a.

N. 630—Aggravante, a Compaaihia Viação
Ferrea Sapucally ; agravado, visconde de

Outubro — 1888

Sapura.by ; relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra.--Deram provimento ao
aggravo, para que o juiz a gato. relorinand0
o despacho aggr mvado, ma de proseguir na
exmcuçã s. Impedidos os Srs. desembarga-
(lores Souza Pitanga e Salvador Muniz e
suspeito o Sr. desembargador Fernandes Pi-
nheiro. Tomaram parte os SI.3. desembarga-
dores Espinola, Dias Lima e Tavaaes Bastos.

N. 631 — Aggravair -, José Guimarães
Veiga ; aggrava los, Ve n ga Sz. Comp.; re-
lator, o Sr. desembvsador Lima Drum-
inorel.—Deram provimento ao aggravo, para.
que o juiz a quo, reformai 'o a decisão aggra-
vada, rejeite in	 ,nbargos.

Appellaçáo citei

N. 1.384—Appella.nte, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; appellados, Dr.
Amorico Tava aes e sua mulher ; relator, o
Sr. desemb,mrgador Guilherme Cintra.— Ne-
garam provimento á a ppellação.

Appellações commerciaes
N. 1.427—Appellante, a Companhia Pro-

gresso Industrial de Carandalv ; appellado,
o Banco da Republica do Brazil ; r	 ir, o
Sr. desembargador Fernandes Pit ro. —
Negaram provimento á appellação, eoutra o
voto do Sr. de .mbargador Dias Lima.

N. 1.544—Apom sntert, Georg Ma.schke &
Comp.; appell :do, Max Seeburg ; relator, o
Sr. dm sernbarga.dor Salvador Matriz.— Nega-
ram provimento á appelliição.

N. 1.428— Appellante, Antonio alachad
da Silveira ; appellado, Carl Noellern, suo
cessor e membro da firma Noellern & Battye
e outro; , relator, o Sr. desembargador Lima
Drummond.—Não vencida a preliminar de
converter o julgamento em diligencia por ser
avaliada a causa. contra o voto dos Srs.
desembargadores Lima Drummond e Espino-
la. Deram provimento á appellaçã.o para,
reformando a sentença appellada, condi"-
mnar os appellados no pedido.

N. 1.585— Appellanto, 1)1.. Alfredo Au-
gusto Vieira Barcellos ; appellado. barão de
Ibiapaba; relator, o Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.—Negarain provimento á ap-
paliação, contra os votos dos Srs. desembar-
gadores Guilherme Cintra e souza Pitanga.

DISTRIBUIÇÕES

Aggravos de petiçdo

N. 638 —Aggravante, FrulciSCO Antonio
Gonçalves ; liggrava.do, João do Prado Oli-
voira. — Distribu'ilo ao Sr. desombargador
Fernandes Pinheiro.

N. 5?I—Aggravante, José Marcos lula/. do
Souza. ; aggravado, J maquitn Dias d s Santos.
— Distribuido ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra, por se declarar impedido o
sr. desembargador Lima Druintnonl.

Appellaçães eiveis
N. 1.740—Appellante, o Banco Emissor de

Pernambuco; appel lado, o Banco Comtnercial
mio Rio de Janeiro. — Distribuida ao Sr.
desembargador Pitanga.

N. 1.698— Apponante, Joaquim José da
Costa; appellada, D. Antonia da Costa Garcia
com assistencia de seu marido.— Distribuida
ao Sr. des. mbargadur Salvador Muniz.

Appellaçães comnterciaes
N. 6.658 — Anpellante. Ro trigues 1.eite

dos Sa.utos; appellado, João Alfonso Ferreira.
— Distribuiria novamente ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintia.

N. 1.73e—Appellante, a Companhia de Se-
guros Previ 'ente; appe l lados, Salles & ir-
mão. — Distribuida. ao Sr. desembargador
Drummond.

Ns 1.571 — Appellan,e, José alartinia.no
Mallioiros de Saldanha; appellados, Thomaz
Willians o Willians & Comp.— Distribuida
novamente ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro.

N. 1.742 — Appellanta., Victor Manoel
Vieira da Cunha; appelladO, 11. Delbrosses.
— Novamente distribuida ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.
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N. 1.735—Appellantes,os syndicos da masssa
fallida de Monteiro Siqueira éc Camp.; appel-
lado, Francisco Borges da Distri•
buido ao Sr. desembargador Pitanga.

N. 1.743— Appellanto a Comi) intl ia de
Segu ros Bonança; appellado, .1. Florita. &
Cornp.— Distribuida ao Sr. desembargador
Sal valor Muniz.

N. 1.510 — Appellantea, Lyra Ayres &
Souza; appellada, a Companhia Industrial
S. Sebastião, em liquida.çã fo 'sada. por sous
syn ticos buil°. ao Sr. desembargador
Lima Dmitri ind.

N. 1. '37— . apaellantes,J. II. Lownilos &
Comp., 20 appillatite, Elisa sio Nasividaile
Castro; atipsllada, a Comp. Uti ão Induotrial
S. Sebastião, em liquidação forçada, por seus
syndicos.—Distribu • da ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheira.

N. 1.546— AppsIlante„ Miguel Barbosa
Gomes do Oliveira; appellado, Manoel Luiz
Henrique de Oliveira Ewbanclr Distribuida
ao Sr. desembarga lor Guilherme Cintra.

PASSAGENS

Appellaçõcs com .ncreiaes

Ns. 1.414 o 1.111— Ao Sr. desembarga-
dor Fernandes Pinlieiro.

N. 1.469— Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns.1.573, 1.668, 1.377, 920, 1.852 e 1.656
—Ao Sr. desembargador Lima Drummond.

Appellações civets

N. 1.517— Ao Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro.

Ns.1.623 1.555, 1.678, 1.593 e 1.610—Ao
Sr. desetdargador Souza Pitanga,

N. 1.653— Ao Sr. desembitrgador Salva-
dor Muniz

COM DIA

Appellapo commc..cial

N. 1.549.

Embargos de 'utilidade

Ns. 1.282, 1.309, 1.309 o 1.305.

Embargos remettidos

N. 1.523.

TRANSCRIPÇOES
G uerra civil — len 'ansiais e

Emboabas
03 prodrarnos da longa o sanguinalantis-

alma contenda entre Paulist 3 e os denomi-
nados Embonbas manifestaram-se pelos fins
de 1707 ou começo de 17' 3 e não tar-
daram os contlietos sangrentos das duas
parcialidades, a principio travados por gru-
pos relativamente pequenos, e depois feridos
entre forças tão numerosas já, que dir-se-hia
verdadeiros exercitas, si tal nome quadrasse
a bandos desordenados e disordeiros, e de-
vastadores, sem uniformidade no vestuario,
ou distinctivos, sem disciplina, com arma-
mento o munições improprius e diversissi-
mos, quasi de indivaluo para reli vida., o sela
outro plano de guerra sino o obj sctivo do
exterminio a que, 1.:,,,b(mbas c Pauli,tas, ra-
ciprosainente se votavam, aa explosào cio
odiais accumulados por estupidos preconceitos
de origem e, ma s ainda, pel; . fobra desve ira-
dor a da mais requintada cobiça.

Havia apenas pomo mais de vinte annos
que começara o povoamento do territorio
mineiro, quando surgiram as primeiras dis-
putas e contendas entre Os : ..mbiciosos ousa-
dos, para elle vindo de todos os pontos do
Brazil, o mesmo da Europa, attraludos pela
fama das a 'nas de ouro, avidos de fortuna
grande ; rapa a.msnte adquioida.

Era a vertigem mineira, sura durante um
sacola quasi, traçou em phantasias rutilas,
em labores asperrimos, em lutas e esforços
titanicos, em epheineras opulencias, e tam bem
em padecimentos; enormes, Cm lagrimas e

em sangue, o mais duradouro, o mais 91-
benta, bainhem o mais aillictivo e dolaroso,
o parva!, tura. o mais gran , 11,rso episralio
cial—ecanornIco de tola a historia lo Brazil
no perorado cosmos/.

Ein menos de um quartel do seculo se pó-
voara pir • contarias do milhares de humanas
creaturas o cent ro, e, o que mais é, muitos
/Jantas extramos da, at então, erma e silon-
ciosa Terra Mineira. — e quando não havia
nem estradas, nom psnteS de aspecie alguma,
nem seguros recurso; de alimentação a mar-
gas) aos caminhos ah rt s a facão pelo soi
da alcantiladas serranias e do aspe:ais flo-
restas, e psr tola a parle i9 irnmigoantos
em banias cif aintavain as trib is s s lv igens,
e eram não raro feridos de morte pia lime ou
por innumeros e terriveis reptis, ou accom-
metidos de suba°, aqui e alli, por feras de
vario e sinistro aspecto, pela vez primeira
desportados em seus covis por vozes hu-
manas.

aEsp ;tilada a noticia do apparecimento de
tantas minas, observa o visconde de Porto
Seguro, por to d o o Brazil e pelo reino as
transmigrações eram espantosas ; teremos
delias uma idéa lembrando-nos do que se
passou em nossos dias ama a California. De-
balde tomava o governo providencias para
impedir essas transtnigrações. Não lia diques
que valham contra estas ondas de gania, que
vão com passaflortes ou sem alies. onde o seu
melhor estar as chama. Das cidades, valas,
reconcavos e sertões, iam brancos, pardos e
pretos e indloa...

A mistura era de tola a condição de
pessoas: homens e mulheris; moços e velhos;
p ibres e ricos; nobres e plebeus, seculares,
clerigos e religiosos de diversos institutis,
muitos dos moles não tinham no Brazil con-
vento nem casa.

Os primeiros estrangeiros que não con-
seguiram passaportas de transito emb rcaram-
se como parte da tripulação dos navios ; e
dos portos fugiam para o sertão, apenas
chegavam ás su,piradas praias visinhas do
ouro.

No intuito de reprimir essa emigração co-
lo-sal, frequentemente tumultuosa e quo
reunia em promiscuidade original todos as
estados e todas as classes sociaes, corno as•
sigualou o citado historiador brazileiro, foram
realmente baldadas as mais energicas provi-
dencias, ent r e as quaes lembraremos aqui por
ser caractaristica, a que 'leu o governador
da Bailia D. R strigo da Gosta (entre os annos
de 1702-1705, que foram os do seu governo)
e vem assim mencionada mia Memoria sobre o
Estado da li/tia, publicação (aliciai do resps-
ctivo governo, feita em 189

a Para obstar a emigração que de todas
as provincias beira-mar se estava dando
para as' minas descobertas no hodierno Es-
tado de Minas Geraes, princip Imanta da 131-
hia, de onde se transportavam muitas pes-
soas com seus escravos, estabeleceu D. Ro-
drigo dift rentes presidias na intorior para
app ehensão de escravos que faseia condu-
zidos para as minas... »

Historiador contemporaneo das aconteci-
mentos, exprime-se sobre o assumpto nestes
termos:

«Ouro das Minas do Sul foi a pedra irnan
da gente do Brazil, e com tão achamento
attracção que muita paras dos moradores das
suas capitanias iprinaipalmente da pi ovas ia
da Bahia) correram a buscal-o, !ovando os
escravos que occupavain em n lavouras, posto
que menos ricas para a ostentação, mais no-
cessarias para a vida, si a ambiçãa dos ho-
mens ia* troe ira quaSi sempre o mais tall
pelo mtis vão. Da sua ausencia se fui logo
experimentando a falta na carestia dos vi-
veres e mantimentos, por haverem ficado de-
sertas as fazendas que os produziam...a-
(Sebostala da Rocha da Ante-
rica Portuqueza, pa.g . 358).

Pouco adiante acerescenta o mesmo expo-
sitor

Tinham cravado os povos nas Minas do
Sul, em tanto numero de gente do varios
generos, condições o estados, que era quasi
impossivel terem socego, sem uru governo

assistente que Os fiZPV0 viver em paz. Es-
tavam oppostos e divididos em duas parsia-
!siados, uma dos naturaes da S. Pn11().
das villag da sua jurislicçãa , chamodia Pau-
listas, e nutra dos forasteiros, a quem cl lc
charnam emboabas, dan io este noine a todos
OS que tido exhiram do sua regido.»

Foi nas e'retint;t meias que foram resumi-
dos mas substancia/rnante expostas, que no-
rrieoarain as contendas, em violancia e provo-
caodo progeesoi vas,entre os povos ola capitania.
e coatondas que, generaliza lis p a. todos os
povoada: das minas. toraararn si; em panco
vos dadoi s ii g aorta sa, além do
inaitmeros emol i mos menos vrItisaa s . san-
aremos ca .-aba tas em Gleté. na '‘'siclisolra
r‘ impa, e ais nota,veltnanto aind m,SN reata
salamanta, ás margens do Ria cl . N aLs'Iss,
que dah; recebeu e3sa s ; nistra denominação..

Para a narrativa dos tacto. preferimos
agora dar a palavra ao citai.) autar da Ris-
toda da Americl Portuguesa, o primeiro histo-
riador brazileiro que os rslatou, sem suspeita
de intatas :se ou paixão, escrevendo cerca do
quinze armas apenas depois dos acontecimen-
tos, o que davalhe a impressão viva dos
homens o das causas. Interess trate e par
vezes pittoresca é essa narrativa, copiosa em
factos e observações, tuda a denunciar abro-
nIsta. bem intencionado e habil.

Ilit nalla, todavia, lacuna in .ont stavel e
certa superficialidado de apreciação quanto
ás causas efilcientes da grau :o o san-untit
contenda, assianan to-se para alias meras
motivos de epi salias da guerra civil. o:nissaa
e erro que ri pais procurarem is tn atirar
succintamonto cara lição histurica documen-
tada e convincente.

(('ontinT.)

RENDAS PUBLICAS
ALFANDWIA DO RIO DK JAVRIRO
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da 1593 	
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R ,CROGDORIA DO ESTADO DG MINAS NA CAPIrAL

Rendimento do dia 11 do outubro
de 1S9•4 	 *****
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Em 1ttl per.odo do 1897 	
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NOTICIÁRIO
'relvgratrima — O Exin. Sr. Minis-

tro da Faz , nila reacbou o se: ¡dato:
Rio GRANDE, 8 —a ronda (1:1 Ufanei . ga do

setembro ultima foi do 1.291: :80-171. Do
igual parindo no anno seas . ado. inelti g i-
ve importação de Porto Alegre o Po l it. Is,
1os9o:14oa 119; mano; v<e 29:):207S.!17,
—O inspector, Coeso:nono.

A. livraria e- a ai prem4a II()
•ntpãO — o Jap io publica notualneinto
aa moo volumes par :lima. Neste total sar-
a seherabinto figuram cerca dri 5.0.5) obras do
direito, 1.300 de religião e Tossi outro
santo de astronomia.

Porto do 1.100 alrnanalss riam editados
no anno pssalo. A possia, a critica e o ro-
mance produziram 2.0s0 obras novas.

Enfim, a imprensa poriodica é rspse.sontada
no imperai do SoleirLsrunt por 8`s) jamas s e
revistas.

MZ* t.( do Nlat to Grum-Ia—O go-
verno do P ra guay acabt de poornfflgar a lei,
isentando de impostos de transito o inata! de
Matto Grosso; ficando desta arte sitrsteuass

- as reelamaçAes do Brazil.
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ilirectorio, Illetoorologia do Ministerlo da Marinho.-
Resumo inetearalog,ieo da estação central no morro de Santo Antonio, em 10 do outubro
e 18)8 : (sogunda-feira)
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L;412 Quarta-tetra 12

Os estrangeiros alo ..liapão -
Em 197 só existiam no Japão 8.246 estran-
geiros ; neste o ii mero figuravarava m 3.649 ch
nozes ; 1.878 inelezes; 1.022 americanos
391 fr.incezes ; 222 russos ; 127 portuguezes
e 80 hollandezcs.

118 es trangeiros pertenciam ao corpo di-
plomatico e consilla.r ; 71 estavam ao serviço
do e,t9ilo e 49i; (engenheiros, etc.) ao serviço
do in.stituições particulares.

Cf/bei-VAI) - ESta repartição expedirá
malas Urjo pelos se4tiiiites paquetes:

PH.) Ore//,, na, para Babia, Pernambuco,
S. Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã., cartas
pira o interior até as 12 1/2, ditas com
porte duplo o para o exterior até a 1 da
tardo, objectos para registrar até as 11 da
manhã.

Pelo CoMille're, para Dakar, Lisboa o Bor-
déus, r.a.ebendo impress rs até as 3 horas da
tardo, cartas para o exterior ate as 4, objectos
para registrar até as 2.

Pelo para Paraná e S. Pedro do
Sul, recebendo impressos até as 7 horas da
manhã, cartas para iuterior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Paraguaspara Santos,recebendo im-
pressos até as O horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
até as 10.

- Amanhã:

Polo OMei ..s, para Nova York, reei:bondo
impres,o g até as 11 horas da manhã, cartas
paia o oxt . rior até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

DIIAR/0 OrlitIC/AL

Pelo Nicrhcroy, para Macáo o Ceará, rece-
bendo itnpressts até as 5 hora da manhã,
cartas para o interior até as 5 1/2, di Las com
porte dup!o até as 6, objectos para registrar
até as 6 da tar 'o de hoje.

Pelo Orcami. para o Rio da Prata, Matto
Gr( sso, Pai aguay e Pacifi.-o, recebendo lin-
presos toé as 7 horas da manhã, cartas para
o interii r até as 7 1/"2, ditas com p irte
duplo e para o exterior até as 8, objectas
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

- Afim do prestar esclarecimentos, con-
vida-so a comparecer na 1 socção desta ra-
pai t ção o Sr. Joaquim Nunes Helio, e na 5'.
ses .ção os remettentes das encomrnendas para
Paul kramer, Coritiea, Estado do Paraná,
e Antonio Barbosa Junior, Baependy, Minas.

Aks linguais MI correspon-
dendo - Ficou piovado no Congresso
Postal de Washington que os dous terças das
(artas, confiadas aos diversos sorviços pios-
taes do mundo inteiro, eram escriptas em
inglez.
A ntific American accrescenta que nos

500 milhões de pessoas, faltando uma das
dez ou doze linguas modernas, 125 milhões-
ou cerca de um quarto- faliam o inglez.

N'em depois: o russo, 90 inilUes ; o alie-
mão, 75 milhões ; o francez, 5.-4 milhões ; o
hespanliol, 45 milhões ; o italiano, 35 milhões
e o portuguez, 12 milhões.

A differonea entre a cifra das populaçtses
que falam o inglez o a proporção das cor-
respondencias nesta lingua vem do uso muito
espalhado do inglez no cimmercio.

Assim, nas índias, os 300 milhões do car-
tas expedidas ou rwebidas na media, por
armo, são em inglcz, bem que 30).0)0 habi-
tantes apenas fallem o inglez.

Outubro - 1898

MARCAS REGISTRADAS

2.0:11

Leite Miranda, negociantes estabelecidos
resta Capital á rua do Marechal Floriano
Peixoto n. 68, com cominarei° de fumos,
charutos, artigos para fumantes e fabrica de
cigarros, voem apresentar á Meritissi ma Junta
Com mercial a marca acima gravada para dis-
t'nguir os productos do seu referido cominar-
cio e denominado Etbrica S. Joaquim, a qual
consiste no Feguinte:

Cm rotulo em pa.perbranco com a effigie de
S. Joaquim, envolto em um manto, com corõl
á cabeça, a mão direita sobre o peito e a es-
guarda. empunhando um cajado.

Na parte superior o em sentido curvelineo
lê-se - Eabrica S. Jouquim - o na infe-
rior - Marca Registrada.

A referida marca é applicada em papel de'
toda e qualquer cir o tintas, variavel em ta-
manhos e servirá para envolver os cigarros o
mais productus de seu fabrico e commer-
cio.

Rio do Janeiro; 14 de julho do 1898.-
& Miranda.

E-lavam collada3 o inutilizadas duas es-
tampilhas no valor total de 300 reis.

resentada na Secretaria da Junta Com-
mercial d Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 15 de julho de 1898.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.631 por despacho da
Junta Commercial em sessão de boje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de se110 por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1898.-
O secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado achava-se o salto da junta.

EDITA.ES E AVISOS
Alrandega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 61

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de Ja-
neiro se faz publico que, nos armazens abaixo
declarados, no dia 15 de outubro de 1898, ao

sa hão de arrematar, livres de di-
reitos e no estado em que se acharem, as
n;ercadorias seguintes

ARMAZEM DE C-/NSI.1140

Lote n. 1

MC: 2 barricas ns. 176 o 127, contendo
frascos de magnosia calcinado., pe gando li-
quido real 43 kilos; vindas de Liverpool, no
vapor inglez l'otosi, descarregadas em maio
de 1896.

Lote n. 2
DAC:5 caixas, com diversos numeros,

contendo cegnac, pesando liquido real 188
kito3; vindas de Bordéos no vapor francez
La Pluta, descarregadas em 24 de setembro
do 1896.

Observo/toa-10 do Rio de atx-
neiro-1:(su no motecro!03ic)-Dia 11 de
outubro de 18j3

TImmnonlvtro s no abrigo ao meio-diN; enregrecido
31 3; prateado, 37.7.

Tm/trent/ira /naxtina, 26.0.
Tempo atura t11,1111iia,	 7.
Evapota.;40ciii 21 horas, 2.2.

Obitoorio-Sepultaram-se no dia 11
37 pessoas, fallecidas de:

Diver.-a.s causas 	  37

37
Nacionaes 	  29
Estrangeiros 	  8

37
Do sexo masculino 	  23
Do sexo feminino 	  14

37
Maiores de 12 annos 	  28
Menores de 12 annos 	  9

37
ludigetites 	

Lote o. 3

I,P: 4 caixas ns. 1 a 4, pesando bruto 426
Mios, contendo seis apparelhos para fabrica
çã.o do gaz acetyleno, vindas de Genova no
vapor italiano S. Guliardo, descarregadas
em 15 de outubro do 1897. (Dapositadas no
armazem n. 4).

:Lote n. 4
CliM: 1 caixa n. 14.297, com essencias

artificiaes de qualquer qualidade, pesando
liquilo legal 51 kilos; vinda de Hamburgo
na vapor allemão Cintra, descarregada em
janeiro de 1896.

Lote n. 5
HAF&C : 1 caixa, som numero, vasia,

vinda de Hamburgo no vapor inglez
descarregada em junho de 1892.

Lote n.
FN1F&C: 10 ditas ns. 11 a 17, com 10

7	 duzius de garrafas de vinho não especificado?



Quartivtedra 113
	

MORTO OTTIC/A.Th
	 Outubro — Una ti4I3 

pesando- liquida 83 kilo; vindas de Boi déos,
no atoar francez Portugal, descarregadas em
agosts de 184.

Lote n. 7

Sem marca: 5 caixas as. 21 a 25, com 52
garrafas de cognac, pesando liquido 40 kiios ;
ignora-se a procedencia, vapor e descarga.

- Lote». 8

Idem: I caixa n. 31, cm garrafas de
rhuna, peeandi liquido 12 kilos; vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 9

BR: 2 barrieas, sem numera, com docas
não c1usificado4 pesando 120 kils; vindo
de procedendo, ignorada.

Late n. 10	 •

ACC&K: 1 caixa n. 2.030, com vidros em
chapas, para vidraças; representando figuras
cora ligaduras de qualquer qualidade (metal
ordinario), pesando 25 kilos; vinda de liam-
Nego no vapor altera.° Cintra,. desoarre-
gada em junho de 1897.

- Lotes. 1!.

AAC: 1 dita u. 44, cota 17 gaeratas de
vinho medicinal, de qualquer qualidade, pe-
sando 22 kilos; Ignora-se a procedencla, va-
por e descarga.

Lote n. 12.	-

Difit: 1 caixa,. sem.tiumero, vasia.
MBNO: 2 barriguinhas as. 29 e 30.
Sem marca: 2 capas, sem numero, para

garrafão; ignora-se a procedendo., vapor e
descarga.

Lotes. 13
-

Sem marca.: 2 latas de folha, sem numero,
contendo gemina não especificada, pesando
bruto com as latas .52 kilos; ignora•se a, pro-
°Monda, vapor e descarga.

Lote n. 14

JMC—DPÀ: 53 ITICcoS, sem numero, com
papel em confetti, pesando bruto nos sacana
2.080 kilos; vindos de Bremen, no vapor
allemtia Mana descarregados em 23 de fe-
vereiro de 18b3. eepositados no armazém

Lote e. 15

TR: 4 caixas na. 817 a 20, cantando papel
para- forrar salas, pintado, pesando-bruta
1.150 klios; v;nias da . mesma procedencia,
vapor e descarga,

Lote n. 16

AV: 1 caixa n. 975, com cosendo não
especificadas, pesando bruto nas latas 20 kl,-
loa ; vinda de- Buenos Aires, no vapor alie-
mo Buenos Ayres, descarregaria em 28' dê
janeiro de 1898.

Lote n. 17

BBQ: 1 caixa. sem numero, contendo raizes
proprias para agricultura ; vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

ARMAM( N. 14

Lote n.18

RY1C—Adriano—S. Paulo: 1 caixa, fiem
numero, contendo 10 Mios de vinho não es-
pwitIcalo,de mais de 14° até 24° grãos, vinda
de Lisboa no vapor portuguez Moçambique,
descarregada em 28 de dezembro de 1897.

Lotes. 19

ALCE: 1 caixa, sem numero, contendo 10
kilos de vinho, não especificado, de inale de
140 até 24° grãos. de força alcoolica, vinda de
Liverpod no vapor inglezBeltoura, degoarre-
gada em O de agosto de .1898.

Lote». 20

Cat: l' state, sem -e-orifendo para-
ram de ferro não espec ficados, , pesando 21
kilos ; vinda de Lisboa no vapor portuguez
Moçambique;dosearragada em 23 de dezem-
bro de 1897.

Lote n.21

Alexandre Moraes de Almeida: 1 caixa si. 1
com 44 pares de botinas de couro de mais de
22 centimetros ; 58 pares da sapatos de couro
de mais de 22 centimetros ; 1 caixa (som 44
pares de botinaa de couro de metade 22 (senti-
metros ; 7 pares de botinas de couro até 22
centimetros ; 9 pares de sapatos de couro até
22 centimetros, vinda de Hamburgo no vapor
alleinão Patagonia. descarregado em 28 de
julho de 1897.

Lote n. 22

He n: 1 caixa n. e, com 17 pares de chi-
asilas de couro de mais de 22 centimetros;
56 pares de sapatos de couro de mais de 22
eentimetros ; 28 pares de sapatos até 22 can-
timetros ; 20 pares de botinas de couro de
mais de 22 oentimetros ; 20 pares de botinas
de couro até 22 centlinetroz; vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote st. 23

Idem: 1 ' caixa n. 3, com 123 pares de 'sa-
patos, de couro, de mais de 22 centimetros.

Idem: 1 dita n. 4,'com 22 pares de sapa-
tos de mais da 22'centimetros; 44 pares de
botinas de mais de 22 centimetros..

Ideia: 1 dita n. 5, com 21 pares de bot1.
nas de couro, de mais de 22 centimetroe ; 44
pares de sapatos de couro de mais de 22 can..
timetros ; 15 pares de botas de couro não es-
pecificado; vindas da mesma procedenoia, va-
por e descarga.

Lote n. 24

Idem: 1 caixa n. 6, com 54 pares de botinas
de amaro de mais de 22 contimetwoe; 10 pares
de sapatos de couro até 10 centimet ros; 8
pares d.e sapatos de couro de mais de 22 oen-
metro. .

Idem : 1 dita n. 7. com 146 pares de boti-
nas de couro de mais de 22 centimetros,
vindas da 'mesma procedendo., vapor e des.
carga.

Lote n. 25

Sem marca: 1 caixa, sem numero, com co-
bertores de algodão branco, imitando a tua-
tão, pesando 'ignito real 30 kila ; 7 kilos de
roupa, feita de tecido de algodão não especi-
ficado; vinda de Marselha no vapor transa
Les Alpes, descarregado. em 16 de agosto de
isn.

Lote n. 26

K.M.: 1 caixa n. R, com obras de duas
(Ares, pesando bruto nos envoltorios 132 Mios;
vinda de Bremen no vapor allemão Ham-
burgo, descarregado. em 31 de agosto de
1897.

Lote n. 27

Sem marca: 2 engradados, sem numero,
com azeite de oliveira, pesando bruto 40
kilos •' vindos do Porto na barca portngueza
Isabel, descarregados em 22 de setembro de
1897.

Lote n. 28

The Cruzeiro Sociedade do Brazil: 7 caixas
na. 1/7, com tubos de ferro simples, pesando
liquido 4.255 kilos, vindas de Liverpool no
vapor inglez Sorata, descarregadas em 17 de
novembro de 1897.

Altandega do Rio de Janeiro, 11 de ou-
tubro de 1e98. — Pelo inspector, Francisco
Manoel Fernandes, ajudante.

Alirandega do Rio de Janeiro
Pela inepectoria desta alfandega se Cai

publico, para conhecimento dos interessados,
que, foram descarregais para esta reparti-
ção 03 volumes abaixo mencionados, com
eignaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consignatarlos apresentarem-se no
pto:praei zo de oito dias para providenciar a res.

,
Vapor inglez Maschlyne, procedente de LI.,,

verpool, entrado em 3 de outubro de 1898.—
Manifesto n. 916.

Armesem n. 16 — 1916: 1 caixa n. 2, ave,
liada.
, Vapor francos Concordis, procedente dta-
Havre, entrado em 3 de outubro de 1898.—
'Manifesto n. 917

Armazena n. 12— AH: 1 caixa n. 321, re-.
!pregada.	

.

MM: 1 dita n. 597, idem.
CSO: 1 dita n. 302, avariada.
CLS: 1 dita n. 2.151, repregada.
CO: 1 dita n. 106, idem.
SAGN—D: 1 dita n. 1.028; idem.
Idem: 1 dita n, 1.077, idem.
VCC: 1 &ia n. 1.725, Idem.
Valse allemão Belgrano, procedente de

;Hamburgo, entrado em 3 de outubro de 1898..
' .-.Manifesto n. 915.

1

 Armeaem n. 11 —D—X: 1 caixa n. 5.499,
rapregada.

MWC: I dita ri. 2.210, idem.
Idem: 1 dita n. 2.210 A, idem.
AOC: I dita, sem numero, idem.
OG: 5 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
SS—AAA: 2 ditas, idem, idem.
ldem: 1 dita, idem, Idem.'

' Idem: 1 dita, item, idem.
Vapor inglez Beigrano,prooedente de Ham-

burgo, entrado era 3 de outubro de 1898.—
Manifesto n. 915.

Armazem n. 11—Macedo W: 2 mini seta
numero, repregadas.	 -

Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem. •
VPO. 5 ditam idem, Idemí idem.
Idem: 3 aba idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idvm.
JR: I dita idem, idem, idem.
JLB: 1 dita idem, idem, vazando
Macedo —W:2 ditas idem, repregada, idem.
SS—AAA: 2 ditas idem, idem, idem.
00: 2 ditas ideia. idem, idem.
Vapor inglez Mascddyne, procedente de Lon1.-

dres, entrado em 3 de outubro de 1898. —
Manifesto n. 916.

Armazena n. 18 — HBC—MM: 1 caixa nu-
mero 83, repregada.

Idem: 1 dita n. 84, idem, idem.
M-78: 1 dita n. 336, idem, idem.
Idem : 1 dita n. 337, idem, idem.
W.-:-.BT—C: I dita n. 4, idem, idem.
JRC : 1 dita n. 29, idem. idem.
WBC: 1 dita n. 1.153, idem, idem.
Despacho sobre agua — CD: 1 dita n. 41,

idem, idem.
Arramem n. 18 -- AVO: 1 dita n. 2.497,

idem, idem.
ESC: 1 dita n. 1.404, idem, Mein.
DO: 1 dita n. 8.820, idem, liem.
Idem : 1 dita n. 6.323, Idem, idem.
FCC: 1 dita n. 2.108, idem, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 1.940, idem, Mem.
Vapor inglez Mascklyne, procedente de

Londres, entrado em 3 de outubro de 1898.
—Manifesto n. 916.

Arma.zem n. 16— P1: 1 caixa n. 38, re-

pregada. 1 dita- n. 45, Mem.
9.814 : 1 dita n. 2, avariada.
Barga norueguesa Miduatssol, procedente

de Antuerpia, entraila em 31 de agosto de
1898— Manifesto n.. 818.

Arrnazem n. 9— AB : 2 caixas, sem nu-
mero, repregadas.

Idem : 1 dita, idem.
MSC : I dita, idem.
Vapor francez Concordia

' 
procedente do

livre, entrado em 3 de outubro de 1898 —
Manifesto n. 917.

Armazem n. 12 —D—J&C : 1 caixa n.208,
•repregada.
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Capitania, do Porto
Deordem do Sr. contra almirante, ca,pi•

tão do porta, faço pública aos arraes de
Lanchas a vapor e a todos os encarregados
das embarcações que se empregam no tra-
fego da porta, que lhes fica expressamente
prohibi•lo ancorarem nas proximidades dos
trap:ches alfandegados e no quadra dos
navios que dezcarregarn, entre o porto da
Prainha e o Moinho Inglez.

03 cmtraventores incorrerão nas penas
da lei.

St ,cretaria da Ca pitania do Porto. Rio de
Janeiro, 8 de outubro de 1898. —José Anto-
nio Airoza. secretario.	 (.

Fabrica do Cartuchos do
Itealongo

De ordem da Sr. coronel director fica aber-
ta na s .cretaria desta fabrica, durante o
prazo de 30 dias a contar de 13 do corrente,
das 9 1/2 horas da manhã ás 3 da tarde, a
inscripção para o concurso afim de serem de-
finitivamente preenchalos os legares de ama-
nuense.

De accordo com o art. 9 do regulamento
approvada pelo decreto n. 2.953, de 27 de ju-
lho de 1898, os can lidatas deverão exhibir,
no acto da inscripção, documenIos em que
provem ter idade superior a 20 anais e
bom comportamento, mostrando em concurso
as seguintes habilitações: boa lettra, cenho-
cimento da Lingua vernacula, d arithmetica
até proporções inclusive e de escripturaçãa
merc intil, preferindo-se, satisfeitas essas con-
dições , 03 que tiverem serviços militares.

Secrptaria da Fabrica de Cartuchos do Roa.-
lengo, 10 de outubro de 1898.-0 secretario,
capitão Bonifacio Gomes da Costa.

Administração dos Correios
nistric.to Federal o Es-

tad(, do Rio do .1 vimeiro.
CJNOURRENCIA PARA A VENDA DE ourEcros

CAIlloOS EM REFUGO

De ordem do Sr. alministrador, faço pu-
blico que durante 30 dias, a c, ntar desta
data, na l u secção desta administração roce-
b , m-se propos tas,cia carta fechada.convenien-
temente estampilli . das, para a compra dos
objecto cabidos em refugo e constantes dos
lotes abaixo mencionados.

03 prapanenta 5 indicarão por extenso, sem
oncrylus nem rasuras, os preços que offere-
cereal por lo:e, não sendo tomadas em c)nsi-
deração as propostas que não satisfizerem
estas condições.

A pautara e leitti ,a das propostas apre-
sentadas terá ligar no dia 6 de novembro
proximo vindouro, ao meio-dia, no gabinete
do Sr. administrador,

1 Um par de sandalias japonezas.
2 Troa peç is de lio de algodão.
3 Duas peças de fio de linho.
4 Uma camisa para senhora e um retalho

5 deellitaUma broche de metal branco.
6 Una chapo, um lenço e uma bolsado lã,
7 Dous parra de meias.
8 thna toalha.
9 Ferros para machina.

10 seis lençns de seda (ordinarioq.)
11 Duas caixas cora sabonetes 4Rifger.)
12 Um lenço do seda (grAndo.)
13 Retalhos de motim e brim.
14 Uni chapéo para homem.
15 Um dita e um retalho.
16 Um bottet para alferes.
17 Tres bocaes p ira larnpeão.
18 Uma seringa pequena. dab )rraeha.
19 Cm par de botinas para homem.
2) Uma pasta de oleado.
21 Roupa usada, parahomem.
22 Amostras de fazendas.
23 Ditas de pregos.
94 Laminas para facas.
25 Treze lanternas do papel.
26 Tres pares de suadouros.
27 Uma lapiseira do metal branca e um tubo

para lapis.
2P. Quatro papeis com agulhas para machina.
29 Uma espatula,	 •

DIÁRIO OITTICIAL

JRM: 1 dita ri. 8, repregada.
Idem: 1 dita n 5, idem.
Vapor inglez Ni1, procedente de Sou-

thaanpton, entrado em 3 de outubro da 1808.
—Manifesto n. 918.

Armazem da bagagem — M. J. Carvalho:
1 mala, sem numero, aberta.

Sem marca: 5 ditas, idem, idem.
Idein: 1 baliu, i tem, idem.
Idem: 1 caixa, idem, idem.
Idem: 3 latas, idem, id-m.
Armazem ri. 1 — Crashy: 1 caixa, idem,

repregada.
ANC: 1 dita n. 1.532, idem, idem.
AMM: 1 dita n. 877, iikan.
Mem: 1 dita ri. 881, idem.
Idem: 1 dita n. 884, idem.
II: 1 dita ti 3.337, 'dem.
Idem: 1 dita ri. 3.898, idem.
I lam: 1 dita n. 3.389, idera.
KC—B: 1 dita n. 288, idem.
LIS: 1 dita n. 23, idem.
TB: 1 dita n. 290, idem.
Vapor fraecez Concordia, procedente do

Havre, entrado em 3 de outubro de 1898.—
Manifesto n. 917.

Armazem n. 12 — AH: 1 caixa n. 321,
ropregada. .

MM: 1 dita. n.
CSC: 1 dita n.
CLS: 1 dita ri.
CC : 1 dita n.
Arrnazem da

n. 1.076, idem.
Idem: 1 ditan
Atenazem a.

idem.
Vapor inglez Maskline, procedente de Lon-

dres, entrado em 3 do outubro de 1898.—
Manifesto n. 916.

Despacho sobre agua—OG&C—P: 2 caixas,
sem numero, repregadas.

Idem: 2 ditas, idem, idem.
RGC: 2 ditas, Hem, idem.
Mera: 1 dita, idem idem.
A.1—R: 1 dita n. 22, idem.
CD: 1 dita n. 45, idem.
Ideia: 1 dita ri. 43, idem.
MMC: 1 dita n. 533. idem.
Barca vrtugueza afariana, proce-lente do

Porto, entrada eia 16 de setembro de 1898.—
alanifesto n. 864.

Armazern n. I — GMC: 1 caixa, sem nu-
mero, avariada.

Main: 1 dita, idem, ideia.
Vapor inglez Nile, proceiente de Sou -

thampton, entrado em 3 de outubro de 1893.
Manifesto n. 9;8.

Armazetn n. 1 — ANC: 1 caixa n. 9, re-
presada.

AFLC: 2 ditas ns. 184 e 185, idem.
II—A: 1 ditas na. 191 e 193, idem.
Mein: 1 fardo n. 185, idem.
CPS-15: 1 caixa n. 69, idem.
DF: 1 fardo ii. 265, idem.
CC: I caixa n. 124. idem.
CP: 1 dita n. 4.075, idem.
F—A —C: 1 dita n. 7.603, avariada.
JACCC-11: 1 dita ri. 86, r•pregada.
1.13: 3 ditas na. 10 27 o 2s, idem.
MDC—It: 1 dita n. 1.823, idem.
Idem: 1 dita n. 1.830, idem.
M: 3 ditas ns. 62, 6368 613, avariadas.
PC—K: 1 dita ri. 1.054, represada.
OMC: 2 ditas ris. 1.73.) e 1.730, idem.
RCC: 1 dita. n. 225, idem.
Idem: 1 diti ti. 250, idem.
Tli—L: 1 dita n. 1.037. ideia.
blein—PL: 1 dita n. 293, avariada.
Altar-alega do Rio de Janeiro, 7 de outubro

de 1898.—Pelo inseectur, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Escola. do Alaohinistas
Na aos

De ordem do Sr. capitão de fragata vice-
director, convido os candidatos a carta do
inachi nista da marinha iner, •anns a comparecer
na escola, sabbado, 15 do corrente, ás 11 1/2
horas da manhã, afim de seroai examinados.

Secretaria da Escol). de Machinista.s Na-
vaes da Capital Federal, 10 de outubro de
1898.-0 suretario, J. de Araujo e Silva.
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AS—AAC : 1 dita n. 250, idem.
RD : 1 dita ri. 6.828, idem.
J—BE 1 dita n. 483, idem.
AI! : I dita n. 208, idem.
Idem : 1 dita ri. 210, idem.
MFB : 1 dita n. 2.064, Hera.
MBC—CC : 1 dita n. 7.803, idem.
Vapor inglez Clydc, procedente do Rio da

Prata, entrado em 6 de outubro de 1898. —
Manitsto n. 920.

Armazem ri. 6—P. S. Nicolson & Comp.
1 iixa n. 37, repregada.

MS—CF[: dita n. 2.573, idem.
Vapor nacional Ale randria, procelente do

Sul, entrado em 5 de outubro de 1893.—Ma-
niíesto n. 978.

Aniazem n. 6— CPC—AT 1 caixa, sem
nunero, represada.

Vapor belga Galileo, procedente de Nova
York, entrado em 6 de outubro do 1898. —
Manifesto n. 926.

Trapiche Carvalhaes — OSC : 3 caixas,
sem numero, avariadas.

A : 100 ditas, Mein.
Idem : 90 ditas, idem.
Idem : 8 ditas, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 8 de outubro

de 1898 — Pelo inspector, Francisco .:11anoel
Fertiandes, ajudante

Dia 7
Barca portugueza Mariana, procedente do

Porto, entrada em 16 do setembro de 1898.
—Manifesto n. 864.

Armazem ri. 1 — F. J. Monteiro: 1 caixa,
setr, numero, avariada.

X: 1 dita, idem, idem.
Vapor allemão Belgrano, procedente de

Hamburgo, entrado em 2 de outubro de
I898.—Manifesto n. 915.

Arrnazem das amostras — Roth & Comp.:
1 caixa n. 2.331, repregada..

Vapor inglez Nile, procedente de Sou-
tharnpton, entrado em 3 de eu :,ubro de 1898.
—Manifesto n. 918.

Armazem das amostras — Maro Ferrey:
1 caixa ri. 2, repregarla

E. J. Smarth: 1 dda, idem. idem.
Vepor belga G47lilêo, procedente de Nova

York. entrado em 28 de setembro de 1898.—
Manifesto n. 906.

Armazem n. 3—RB(': 1 caixa n. 2, repre-
gada.

CJC—B: I dita n. 1, idem.
LFC: 1 dita n. 4, idem.
Vapor francez Cor 1 , 11ére, precedente de

Bordéos, entrado em 23 de setembro de 1893.
—Manifesto n. 905.

Armazera da estiva — C—A—C: 2 caixas
na. 86 e 97, repregadas.

Idem: 2 ditas na. 500 87, idem.
Idem: 2 ditas ns. 23 e 813, idem.
SMC: 1 dita n. 5.596, idem.
JACC: 2 ditas, sem numero, idem.
OMC: 2 ditas na. 312 e 301, idem.
Idem: 2 ditas na. 294 298, idem.
Idem: 2 ditas na. 319 e283, idem.
Idem: 1 dita n. 272, idem.
+143: 1 dita n. 11, idem.
Idem: 1 dita n. 51, idem.
FA: 1 dita n. 19 idem.
Vapor inglel Mashclyne, procedente de An-

tuerpia, entrado em 3 de outubro de 1898.—
Manifesto n. 016.

Armazeni da estiva— OGS — P: 4 caixas,
sem numero, reprega.das.

RGC: 2 ditas, i tem. idem.
AC: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Galilêo, procedente de Nova

York, entrado em 28 de setembro de 1898.—
Manifesto n. 906.

Armazem n. 3 — ASFC: I caixa n. 1, re.
pregada.

Barca portugueza Mtriana, procedente do
Porto, entrada era 16 de setembro de 1893.—
Manifesto n. 864.

Armazem n. 1 — JJGC P: 1 caixa, sem
numero, avariada.

JDI: 1 dita, idem, ideai.
MFC:—Tres coreias: 1 dita, idem, idem.
EBC: 1 dita, idem, reprepa.da.
Vapor inglez Gali1j), proc;clente de Nova

York, entrado etn 23 de setenib o de 193.—
Manifesto n. 9un.

Arrnazem n. 3 — LC: 1 caixa, sem nu-
mero, avariada.

597, idem.
802, avariada.
2.151, repregada.
103, idem.

estiva — SAGN—D: 1 dita

• 1.077. idem.
12— VCC: 1 dita n. 1.725,
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30 Duas caixas c( In envellopes..
31 Amostras ite p Ia tores d o metal.
32 Tios suspensoi tos escrotaes.
31 Ihna imagem p quonina.
34 nous tubos do borraelia.
35 Seis rodisios para pés de mesa.
36 Vinte e tres Cathecismo Constitucional do

Brazit.
37 Cinco pares de eibedal de voltado.
38 Uma peça do apparelho de luz incandes-

ceto.e.
39 Nove pequenas me lallms de metal.
40 Um livro de mia.
41 Uma caixa com , us tapat is de m esa, um

porta relagio e doto; mal ros de titio
42 Um par de chi nellas . le liga, desirmanados.
43 Uni pacote vats nove peças de cadarço e

um cani vete usado.
44 URI par de luvas e um pince-nez pare-

eendo ouro.
45 Sete rolos de fio do algodão de côr.
46 Quatro tesouras e tres canivetes usados.
47 Um sacco com algodão.
48 Um par de chinellas de liga.
49 Duas torneiras.
50 Roupa usada, para senhora.
51 DO,IS caixotes apuando botes de rapé.
52 Diveross inedicamentss.
53 Tres bhicos de metal.
54 Fomo em pacotes.
55 Musicas.
56 Amostras do fumo.

l s Secção da Admiti atração doa Correios do
District° Feieral o do Esta lo do Rio de Ja..
noir°, 5,10 outubro do 1898.-0 ajudante do
administra lor, Luis O. de Sergt.eira Draga.

Iairectorin Gorai do@h
Cora-Mc

SELLOS DE JORNAEs J. RECOLHIDOS E QUE
NOVAMENTE VÃO SER PORTOS EM CIRCULAÇÃO

De ordem do Sr. Dr director geral o de
conformidade com o art. 23 do regulamento
que basxou com o hera° n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1894, faço publico que, findo o
prazo do 30 dias, a contar desta data, de
soror to com o aviso do Essa. Sr. Ministro da
Industria, Vi tção e Obras; Publicas n. 164, do
17 de maio ultimo, seroo postos novaineire
em circulação, sobre-taxados, os saltos de
jorrries da Lixa do 100 réis, já. recolhidos.

Essa fOrmulut, que era dostinada á franquia
de jormes, foi einittida em 189 1, é de côr
vlolota,teirlo e-tamp dos os seguintes (Ozeres:
em cima a palavra CORRWO, em baixo a pa-
lavra BRAZIL e no c entro a palavra JoRNAKS
em urna faixa obliqua, teir io mais os alga-
rismos — 100 — aco opa . lados da palavra
asa em cada face da faixa.

A sobre-taxa é de 200 ré s, a tinta preta,
inutiliza seu primitivo valor, sendo ainda
a palavra—Jornaes—inutil zada pela éra de
1893, lambam a tinta vats ; servindo este
salto para franquear toda e qualquer especie
de correspondencia.

Suta-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 29 do setembro ile 1898.— O sub di-
rect. sr, Feliciano Gonzaga.	 (•

— —
Tbreroiturrt do Ildstrieto

Noedersal
DIRECTORIA GERAL DE On1tAS E viaçÃ)

De ordem do Sr. Dr. Prefeito, faço pu-
blico, para conhecimento Oos interossados,
que no dia 31 do corr oito, á I hora da t
nesta directoria a rua Gene al Camara n.312,
se receberão propostas, que serão lidas era
pres ouça dos proponont as. pata una e srreira
de barcas pn eus passageiros e cusgrs, nave-
gando diariamente ontre esta cidade e a ilha
do Governador, de :,ccordo com o decreto
n. 571, de 26 d e setetninsi de 1898.

Capital Federal, 10 de outubro do 1898,—
Corne/i0 de Barro3, director-geral.

sDIRE'-TORIA GERAL DE OBRAS E vIAçÃO

De ordem do Sr. Dr. directur geral, faoo
publico, para conhecimento das interessa(b.ts,
que ria dia 17 do carretou, á 1 hera da tardo,
nesta dii estoria • rua (kansd ramara
n. 312, se receberão propisstas, que serão lidas

em presença dos propon entes, para a coa-
strussião do unia mil ralha de pedra secca na
rua das .Itinguillius.

As propostss, que serão ent segotes em carta
festimd i, in ficarão o peço eia globo, escripto
por extenso e eia algarismo e a residencia do
proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contraoto, farão os prop mentes na Dire-
ctoria de Fazenda Olunicipal o dep• sito prévio
de 5 "/„ sobre o valor do orçamento (3:6294750)
juntando á proposta o rezpec t ivo to cibo.

Nenhuma lu'opos;ii so , á ac *Ma Sa lti D'Ovar
o soorttario esVir quite coar a Faztaids Mu-
nicipal

Quaes•stier esclareeimentos serão ila.tos
nesta directoria aos Srs. coneurrent

Capital Feder..1, 10 de outubro de 1898.—
Manoel Martins Torres, 1 0 oillsial.

De ordem do Sr. Dr. diretor geral, faço
publi so que, no dia 10 (1) corrente, á 1 hora
da tarde, nesta diretoria. á rua Goneoal
Camara n. 312, se receberão propostas que
serão lidas em presença doe proponentes,
para o fornecimento e assentamento de meios-
fios na rua Maria Eugeni

As propostas, que serão eatregues em carta
fechada, indic irão o preço de unidade escri-
pto por extenso e em algarismos e a resida-
eia do propauente.

Para garati•Oa da assignittira e ex ecução do
contracto, farão os proponentes nt Directoria
de Fazenda o deposito prévio de 5 1. sobre o
valor do orçarnonto (4:743$) juntando á puas-
Posta o resiec . ivo recibo.

N ou!luina proposta será acceita sem provar
o signatario estar quite com a Fazenda Muni-
cipal.

Quas'squer esclarecimentos serão dados
nesta directori i. aos senhoros concurrentes.

Capital Federal; 1 de outubro de 1808. —
Manoel Martins Torres, 1 0 &fia al.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. dire 'ter interino, faço
publico que no dia II do torronte,a 1 hora da
tarde, nesta directoria, á rua do Galarei Ca-
mitra u. 312, se receberão prop bstas, que se
rão lidas em presença dos propanentes, para
o torneamento e co1locação de meios-fios na
rua Aguiar.

As propostas. que serão entregues atm car-
tas fe idas, indic irão o proço de unidades,
escripta heir extenso e em algarismos, e a re-
sideacia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di-
rectoria de Fozenita o deposito prévio de 5 'Is
sobre o valor do orçam-rito (5:040),juntando
á proposta o res . ectivo recibo.

Nardo:nus proposta seta acceita, som pro-
var o sianatario estar glote com a Fazenda
Municipal.

Quaasquer esrlarecimentos serão daaos
nesta directoria aos ars concurrentes.

Capital Federal, 1 de outubro de 1898. —
Manoel Martins nrr s,	 otlicial.	 (•

EDITAES
De pu;dicaç,ro da decl ,traedo da fallencia
do negoriante.lidio Pinte),
estatelecido d rua Ilad . 1 , c it Lobo n.
O Dr. Manoel Barrett D mias, juiz na

Camara cot-marcial do Ttebunal Civil o Cri-
minal da C-upita 1 Fe !oral. etc: Faz ssber
a s que o presente o vim que, a re-
querimento do Julio de Oliv nra Valioso
Pinto. devidamense instruido, na fôrma do
' borato 11.917,de 24 de outubro de 1890, e de-
pois das necossarias diligoncias,thi por sent o n-
ra dosto juizo decolada a filletio a do tr oso-
alatoe Julio de Oliveira Valoso Pinto, esta-
belecido á rua Haddock Lobo n. 9, fixando o
seu termo para os offaitos log•tes do I do se-
tembro 1 18M. Pelo prosente faço publico

fallencia lb referido neaociant •. Para
constar oissou•ss est • e mo i s quatro do igual
teor, quo sarãa publicados e allIxados

rómia da lei, por qualquer ()Melai d.' jus-
tiça dosta Camara, qmi . d. , assim o haver
co optado lave ira ai- anpstonte certidão para
ser junta aos respectivo autos. Dado e las-
sado nest s Capital Federal, aos 6 de outubro
de 1893. E eu Joaquim Buten° Alvos Palma,
escrivão, o escrvi.—Manoel Barretto Dantas.

Estado do raio Grundo do sul

COMARCA DE PELOTAS

O major Manoel Carvalho de Abreu, juiz
distrie.a.1 lia seno desta Villa do S. Lourenço,
termo da comarca de Pelotas. Estado do Rio
Grande do Sul, Ropublica dos Estadias Unidos
do Bt azil

Faço saber aos que o presente edital, coca
o prazo de 90 dias virem que, por parto de
D. Anua Angelica da Gloria Contento, viuva
do finado Boaventura Jo'ié Centeno e de seus
filhos maiores Boaventura José Centeno e
Ga sisella Angelica Cai' • o e menor Caricia
Josa Centeno, representou° por seu tutor
João Luiz Pereiro da Silva, me foi requerido
que tendo, na acção de divisão de quinhões
dos campos que aossue nos togares deno-
minados Carvo( ). e In' rnada, requerida a
citação par e litaes, pslo prazo de 30 dias,
pasa as interessadas D. Leoroldina Pam-
plona de Carvalho viuva de José Maria de
Carvalho, e a suo falha D. Rita de Carvalho
Ca.11aoo, por se acharem rezidindo na Capital
Federal, acoatece, parém, que essas interes-
sadas acham-se residindo no Rio de Janeiro,
isto é, no Estado do Rio, comprehen-
didas, portantom u § do art .4 .' da lei mi .720,
de 5 de outubro do i 0, e por isso requerem
a V. S. si digne admOtil os a justificarem
e-sa ausencia, expedindo-se os editaes raspe-
ctiv s, bem como para aqu lles a quem a
esta inc 'ição affecte directa ou indirecta-
mente, transcrevendo-se o teor da petição
inicial. Pedem a V. S. deferimento, junta
esta aos autos, designando-se dia, hora e
togar para a inquirição de testemunhas.—
Deferida osta petição. os autores iustincaram
com tes , euiti nhas contestes a aUsencia das in-
teressaaas DD. Leopoldina Pamplona do Car-
valho e Ritu de Carvalho aliado. em togar
sabido e certo do Et sito do Rio do Janeiro,
nesta Republica. Subiram os autos á minha
conclusão, p, o brindo a seguinte sentença
Achando-se pro a to pelo depoimento das tes-
tainutitms inq ri s idas ole folhas a folhas que
as interessadas DD. Leopablina Pamplona de
Carvalho e Rita do Carvalho enfiado se achara
aus-ntes em logar sabido e certo do Estado do
Rio de Janeiro, nesta Republica, assim o
julgo e mando que se passo carta de edital com
o !p az.) de noventa dias, adilado no togar do
costume desta vilia, publicada pela imprensa
local, reproduzido pela imprensa da capital
do Estado do Ru) de Jos eito e afrixado no
domicilio das citardas, juntando-se opportu-
namenta os originaes e respectivos jornaes a
estes autos, pagas as custas a final.

S. Lourenço, 16 de setembro de 1898.—
Manoel Carvalho Abreu.

Em virtude desta minha sentença s' passou
o presente edital pelo qual cito, chamo e re-
queiro as interessadas D. Loopoldina Pam-
plina do Carvaoho, viuva de José Maria do
Ca-valho, e sua filha D. Rita de Carvalho
Canado, ambis condoininas, por todo o coo-
teu lodo reg-ler:tis pio- autores, cujo teor
liz ss , itni Que sendo alies proprietarios e do-
nos de diversss partos de vampos, neste mu-
nicipio, todas localizadas em um só ponto,
no, togares douoininados Carvoeira. o 'tiver-
nada,onde tem casas de material ,mangueiras,
potreiras e moradia habitual, querem judi-
cialmente procedeu' á divisa) dos quinhões (',e
campas, a que teia direito, isto é, medir e de-
marcar 'm uma só parte, nos legares citados,
todos esses q ti inilõss de .que se julgam propine-

as, V ¡si° no caso restantatrata-se pu-
rsin , nto •eutnu li visão de quinhões em cam-
po loto ja teual sua área 011 pe metro mo lido
o doiliarca?.o judicial men te,tudo coaxo passam
a expar e provar, documeutos sob ns, 1 e 2:
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Que no anno de 1861 foi medida e demarcada
judicialmente a f r zentla denorninida Estiva,
sita neste munreipio, contendo uma leorra de
frente cm tres de fuldo, corno se demonstra
com a planta junta e certidão da sentença
que julgou esa medição; que no ano() do
1879, em 17 do junho, o fixado 13o tveatora
José Centeno, em sociedade ann seu irialo
Gabriel José Centono, compraram a Domingo;
Rodrigues Ribas e sua mulher D. Maria da
Cone Mo) Dias Ribas,pela quantia. de 25:0)0,
'Jun quinhão de campo na moncionada fe zriia
da Estiva contendo 15 930.03 metros e oi.
tento eentimetros rolada ados, C0I11 as confron-
tações, cara r teristicos o mais ilizeres core
constam da re.speortrva eserip!ura de compra
o venla„Prita sob n. :4; Qua, ern 31 de
maio de 1880, o mesmo finado Boaventura
José Canteiro comprou ainda de .ceio-
dado com seu referido irmão Gabriel José
Centena ao Dr. Antonio Valeriano da Silva
Fialho e sua mulher D. Maria José Soares
Fialho, pela quantia de 8:000S, um qui-
nhão de campo no los r.o denominado C,ar-
voeira, contendo uru quarto de legua mais
ou menos, na mesma f izenda. da Estiva coa
todos 03 ca.rectoristicoa, corifrontações e di-
zeres que constam da respectiva escriptura
de e , mp,a e ve ala junta sob n. 4; Que, em
17 ,de outubro de 183U, is. : pelo referido ti-
nauo Boaventura José Cen aao, anila de so-
ciedade com sou irmão Gabriel José Centeno,
comprado a D. Rit o Alves Dias, viuvo de
Balthasar Jaoin'ho Jias, oa:a quantia de
8.000$, um estabelecimmto do criação de
galo na dita f rizerala da Estiva, sobre a
costa do rio Camao r• san, no log ar denomi-
nado Brejo, com a . casão de um e moio
quarto de logua do campo co ri cisas de
moradia e bamfeito -as e com as confron-
t raçrãea, caracterioiaas o mars dizoros que
constam da respe.:to ea csrr:ptura de c nn-
pra e venda junta sob n. 3 ; Que doto
moda as compras assim einctua rlas pio
fina lo 13oaventora José Gaiteiro e .serr
Gabriel José C r n'e :o, e explicados corno S3
acham pelos documentos juotos montavam
eitos em 41:00 g4, ladeio r ridente dos (direitos
do transmissão e mais despezas ocorridas
assim como, que repres . n ta essa varai o em
campos, uma extensão de legua e moia mais
ou monos, para sor dividida ent ras a rnhos os
compra leres II )aventura Jos ;$ C o ntono e Ga-
briel José Centeno, como explica o rI cri mento
janto sob n. 6 ; ()ris no a rmo de 183 -) 1)..1.nna
Angelrea da Gloria Coaterio, vi uva do finai()
Boaventura José Centen), proce lendo ao in-
ventario p r in )'te ti Uive narrou e Pd-
repartiu corri seus filhos &aventura, Ga'oriela
e Carlos, os e tino ,s rire) mais ou monos lhes
correo)ondiain por aquellkS cumpras na !a-
zando da Estiva, no loaar denomina lo Car-
voeiro, tolo valor de 22:500r; mais ou monos,
C31110 uma extensão de 2.250 braças do fronte
com 3.000 do findos, documento sob ri. 7
Que ainda ultimamente, por ordem e canta
de D. Anna. Angelica Conteno, e em data de
13 do dezembro de 1897, nesta viila do Sio
Lourenço, erram comprados por sarai filho R et.-
ventura José Contem, a D. Outonal', de car-
valho Ilaebay, Elvsa Antonia de Carvallo,
Sebastião Christino- do Carvalho e José Xavier
do Carvalho, pela quantia de 8:000$ os qui•
nhões hera lictarios de campas e matta s , no
togar denominado « Invernada», na ostrancia
da Estiva, conte ido urna pequena casa de
moradia de material já em ruirias, e que os
vendedores houveram por lo rança de seus
finados pao e n•rie, brigadoiro Sebostião Xa-
vier do Carvalho o D. Christina Soares de
Carvalho, inclusive a de seu irmão Joa-
quim Xavier de Carvalho, e um quinhão de
terras, inattos e benfeitorias que José Xa•
vier de Carvalho houve por compra de sau
irmão e cunhado Jo5.0 Chrjstino de Carvalho e
1). Clara Leivas do carvalho, contendo no
tolo 1.033 metros e 2 docim o tros do frente
e fundos até 6.o03 metros, com as coa-
frontaçõos, característicos o dizeres que
constam da oscriptura de compra e venda
sob n. 8; Quo, finalmente, em data de 29 do
abril do corrente anuo, fui ainda comprado
por conta e ordem de I). Anua .1ngeliea
Gloria. Centeno, por seu filho Boa.ventura José

Centena e do Siin'4.0 Sorves da Silva, herdei-
ros dos finados /.._reri,in .1 )só Soares e sua mu-
lher, os quinte-)..s hei redictarios de r campos, na
faozorl ia li. ro	 quo roaresentam mais
OU Mea00 coostantea (lavrei-
les invoritarios urna extoosão mais ou int nos
de 9) braças de olmo-, de fr eu to , com 3.0.0
de fundos e cujo omnp.) 11 )iii a 30 d‘ o referido
inez e an no porinutoti com iotralido Coroe lho
de Abreu, tu lo conforme corista dos documen-
tos jontos ris. 9 e lo; Que rermidos uo campes
compra r ' . s o con-retroes deles dons unimos
documentos, aos de reais comprados a.nt o rior-
mento polo finado 13 ravontura José Centeno,
tudo como deixa bom earlarce do, julgam se
os aupplicintos dome s o properetaries do um
quinhão do campo, entendo mais ou
menos 2.740 a ?.a0-1 braças de campo, do
fronte, com 3.011 r?e funil: s. na niencio-
nada fazenda da Estiva, e nos togares
denominados In vp riladit e Carvoerra, onde
tecia o seu ia speetivo erleerelocimento
de mo:radio e mais bani Ii torias já drelaoadas;
Qae juntam tombien, e para os deo irros troe, o
meroo.r ial apreseara lo aelo respetivo agri.
mensor ria inur eão praticada na fazenda
da Estiva e a qrre os supplicantos se valerem
no começo dest1, cuj) do_runieuto juntam sob
ri. 11; Que soja passado U mandato reoue-
rido pira a citar:' o dos coli . l i nninls domi-
ciliadas neste manicipio; precdtoria para os
domiciliados no termo de Motos, cabeça de
comarca.; expedição 4 1e oditaos pela ferina já
declarada para a.quellos que são domiciliados
em n outras comarcas de sto Esta 'o, e tolos
para na priniorra audrencia depois da on-
traia do mandado em eartorio competente-
monte cumprido e disso certificar o escrivão,
anlaan lo o edital que determino. o § 2° do
art. 10 do rogu lamento citolo o vencido o prazo
moio% que é o const ante do § 1" do art. 4"
do cita r lo repr i amento, p rra tolos ir-luciles
do:parir:idos no Estado ver Ii lou var-so ern
ag,ri . eor roto frio ladi visão requeri do e em
arbitrado ara e verem tombem noto acto assi-
gnar-se-Ilies o prazo do dez dias para contes-
teol.) dessi acção, que avaliam em 5:0o0$
sob pena de sor tudo foito a revelia ilis supra
plio idas. na fóriria da. lei. Requer-se tnois -
nomeação de uni curador a lide :los menores

911t11.1 . 1a Ilira defira na f'uona reluerida,
licorolo rrs supolicodos citados para todos os
termos riosta ararão do divisrio do quinhões e
eguriononto porra na ilovirlo proporção f aza-
rem as ni'spo'/tscom tal medição e separação
rl quiritiore.s. Gaja eitaoão ás interessados é
feita em e mforinidade com as potições cais:-
te r nos nos autos e neste edital extractados.
As melhorei r,s deste juizo sio celebradas ás
quiutos feiras, ao meio dia, era a sala princi-
pal da intendencia Municipal desta Villa,
sendo feriado aquelle (lia, a audioncia sura
então effectuarda no primeiro dia util que se
serniir. Para constar zo passou o presente
e I i tal, que será ailixado nra Intenduncia desta
Villa, publicado na folha local, reproduzido
pala imprensa da Capital do Eetado do Rio de
Janeiro e affixado no looar do domicilio das
citarolas. Assim cumpri 'o, serão juntos aos
autos os competentes originaes . Passado
nesta Villa. do Sio Laureio, comarca do Pe-
lotas, Estado do Rio Orando do Sul, Republica
dos Estados Unidos do 13razil, aos dezeseto
soternbro do Is ..13. Eu, 'tornaram° Corria
Leal, escrivão do eivai, o escrevi.— Manoel

de Abreu.
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SOCIEDADES ANONYMAS

Club de Itog-n tas Flamengo
ESTATUTOS
CAPITULO I

Do clvb c seis: fins
Art. 1.O Clubdo Reeltas Flamengo, fun-

da li a 15 de novembro de ISdenosta Capital,
onde terá sua sédo, tom por fim promover o
desonvolviniento do sport nautico. reali-
zando regatas o outros divertimentos conge-

preencher os seus fins:
neir :xerst	 Para

§ I." Creará e mantorá, além da indisnen-
savel escala de ita mo, monção, gymnas,ica,
jogos atli • eticos e de defesa propria, uma
bihliotheca-museu, desonvolvendoa á medida
de seus recursos e das offertas que para esse
fim receber, de modo guie os sous socios nona
oncontreia os melhores livros, jurnaes, re-
vistas, dosenhos, modelos e catalogos sobro •
tudo quanto interessar á marinha em geral

§ 3." Promoverá sessees publicas para
aveaentação oa . 1:seus-;5o do projectos e me-
morrias relotivas á marinha. premiando e
manda mi imprimir rl3 que julgar de pro-
veito para o sport nautico

§ 3." Procurará por si ou confederado,
(oitis . guir dos poderes competentes as devidas
regalias cempativeis coai seus fins. msim
como tara por tomar parte nos cornmotti-
men tos que tenham por &acotie() o methodico
doem vol \Orneio o physico.

Art 3.° Será dirigido e admin:strado por
urna directoria e um conselho, eleitos ambos
pela assembléa geral annualmente, no mez
do novembro, e compostos: a directoria—do
um presidente, um vice-presideni.e, uni I" o
2 . seuretarios, um thesouroiro e um director
de regatas ; o con-.elh.)--tle cinco membros,
Melarei() o presOlento 1.1.a directoria, sondo os
outros quatro e:eiros especialmente de entre
OS FO.tiCS boienioritos, des que ja tenham
te-arpado careor s nas directorias ou do entre
OS qta r tenham, no minimo, deus anno.s do
ellecticidade.

cAPITUE.011
Dos socios, cor (l ; ; .eitos e deveres

Art. 1.° O club so comporá de socks effe-
clivos, remidos, In-morarias e boneineritos em
namoro i Ninai rodo e sem distincção do nacio-

Art. 5. 0 Sio requisitos para ser admittide
como SOC10 elleo ti vo :

§ 1.° Não pertencer a outra associação
com fins ident cais;

§ 2. Ter no ininimo 17 annos de idade.
Art. O a . Os socios off .ctivos terão por obri-

gação o pagamento mensal. adeantado, da,
quantia Oe re?, e c-mio joia, da qua.ntia de
io$, no acto da admissão.
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Art.. 17. Vencido o prazo do atileamento,
e:1 propostas, devidamente Informadas pela
directoria, serão votadas - pelo conselho,
quando se tratar ,da admissão diesocto effe-
otivo ou honorario ;- pela assemblea geral,
quando retratar de conferir o titulo de socio
benernerito.

§ 1.s As propostas serão votadas por escru-
tinio secreto, considerando-se •pprovadas
sómente as que tiverem a seu favor maioria
de votos ;

§ C.° Da rejeição do sedo .caberá recurso
para a assernbléa geral e, sómente depois de
desapparecido o motivo da recusa, poderá ser
novamente propeeto.

Art. 18. Approvada a proposta, o 1° se-
cretario oficiará ao socio admittido coramu-
nicando-lhe sua admissão e enviando -lhe um
exemplar dos estatutos.

Art. 19. O socio que infringir estes esta-
tutos, ou eine proceder incorrectamente no
club, ficará, sujeito ás seguintes penas :

a) Simples admoestação ;
b) Suspensão ;
c) Eliminação.
Art. 20. As duas primeiras penas de que

trata o artigo anterior serão impostas pala
directoria.

§ 1. 0 Si o facto fôr de gravidade a mero-
Oer mais do que uma simples admoestação,
o director, testemunha do facto, ou a euj)
conhecimento tenha eIle chegado, convocará
a directoria para dello tomar conhecimento
e marcar dia e hora para ouvir as explica-.
ções do incriminado,

§ 2. 0 Ouvidas estas explicações, ou á re-
velia do incriminado', se neo comparecer, a
directoria, se assim o entender, decretará a
suspensão do socio, por prazo de 15 a 60
dias, votando por escrutinio secreto e por
maioria de votos ;

§ 3.° Da decisão da directoria caberá re-
cluso para o conselho na primeira sessão
que se seguir a da imposição da pena.

Art. 21. A pena de eliminação só poderá
ser imposta pela assembléa geral, observan-
do-se o seguinte processo

§ 1. 0 Proposta assignada por tres godos,
artleu/andoese os factos e apresentada á di-
rectoria;

§ 2.° Aviso do presidente ao SOCIO • incri-
minado, dando-lhe adenda da pena contra
elle prorsta, sem declarar os nomes dos
signatarios da proposta

§ 3. 0 Prazo de oito dias, contados da data
do aviso de que trata o paragrapho anterior,
para o socio incriminado produzir a sua de-
fina;	 •	 -

§ § 4. 0 Terminado o prazo, reunir se-he
,a assembléa geral, pira tomar conhecimento
da proposta e da detem e, sem discussão,
votar sobre a mesma preposta, prociedehdo
revelia do socio incriminado, si elle não
apresentar defeza ;

§ 5.0 A votação eerá por escrutinto se-
creto e a eliminação só será decretada si nesse
sentido se pronunciarem deus terços dos vo-
tos apurados.

No caso contrario Será a proposta consi-
derada prejudicada ;

Art. 22. O sedo eliminado perderá todo di-
reito ás quantias com que houver contri-
bu ido .

Art. 23. Perderá o direito de socio todo
aquelle que se atrazar tres mezes no paga-
mento das mensalidades, precedendo aviso de
15 dias e de mais tantos quentes forem neces-
series pare fazel-o chegar ao seu conheci,
mento, no caso de residencla fóra desta Ca-
pital.

Art. 24. O sacio que se retirar desta Capi-
tal, temperaria ou permanentemente, para
continuar a gosar dos direitos que lhe são
conferidos por estes estatutos, deverá requi-
sitar liceno, da directoria.

Paragrapho unico. Durante O prazo da li-
cença o socio ficará isento das obrigações, do
art. Eie

Art. 25. Sempre que se reunir a assemblée,
geral, a directoria providenciará de modo
que os sOcios, que se acharem então suspen-
sos em virtude do art. 20, não sejam conta-
dos no numero dos que constituirei a assem-

bléa, nem nesta possam representar ou
votar..

CAPITULO IV
Do fundo social, receita e despesa

Art. 26. O fundo social será formado:
a) Pelos bens moveis e immovels, biblioe

tilem, museu, archivo e titules de renda que

	

o club possuir ou venha a possuir ; 	 .
b) Pelo saldo da receita annual, depois de

deduzidas as despesas ordinarias e extreme
dinarias ;

c) Pelas quantias que forem arrecadadas
em virtude do payagrapho unhe, do art. 60

d) Pela remissão dos soclos.
Art. 27. A receita annual será consti-

tuida:
a) Pateei joiae e mensalidades dos godos;
b Pelos tit dos de ren-le ;

- Aluguel	 eguel dos im	 e ;cj
) Juros da conta cortante.

Art. 28. As desposas annuaes se dividira()
em ordinarias e extraordinarias.

§ 1 0 . Serão deseezies e • iinarlas:
a) Os imposto., a pagar por immoveis e os

de sociedades e outros a que o elub esteja su-
jeito;

b) O expeliente e a manutenção do clube
c).,0 augmento da bibliotheea, sua conser-

vação, encadernação de livros, etc ; •
d) A conservação da mobilia ; .
e) A acqueição de utensilios para as em-

barcações;
f) O asseio e illuminação do predio;
g) A conservação ordinaria dos immovels e

objectes perteecentes ao elub
h) A impressão dos estatutos ;
e) A assignatura de jorna,es, revistas, Oto. ;
j) Os vencimentos e gratificações dos em-

pregados do dub.
§ 2.° Serão despezas extraordinarlas :
a) Todas as que se fizerem com regatas,

taes como-alugueis de barcas, lanchas, cone
etrueção de bancadas, etc.

b) A aequisição de embarcações ;
e) Ceaugmento da mobilia e todas as que

não estiverem previstas neste artigo.
CAPITULO V

Da directoria
Art. 29. A' directoria, reunida em sessão,

compete:
§ I.° Dirigir e administrar o elub ;
§ 2. 0 Velar pela estrieta otriervancia destes

estatutos
§ 3. 0 Representar o club' ou fitzer-se re-

presentar pelo orador ;
§ 4. 0 Determinar diversões ; 	 •
§ 5.° Fazer inseripções para regatas, não

só das embarcações pertencentes ao club,
como das que lhe forem filiadas

§ 6.° Formar guarnições para regatas e
festas nauticas a que o club comparecer in-
corporado;

§ 7.° Estabelecer regulamentos para este
ereiclos de regatas

§ 8.6 -Votar as despezea ordinarias •
§9.° Propor ao conselho a decretação das

despezae extraordinarlas ;
§ 10. Nomear o meio ou meios que devam

auxilia/-a em qualquer commissão ;
§ II. Nomear os empregados do elub ;
§ 12. Providenciar sobre a eficaz cobrançe

das jatas e mensalideies ;
§ 13. Voter a convocação extraordinaria

do conselho ;
§ 14. Proce-ser as contas das despena ;
§ 15. Eliminar do quadro dos socioa aquele

les contra os quaes a aseembIea geral decre-
tar essa pena e os que se acharem no cem
do art. 23 ;

§ 18, Impor as penas de que trata o
art. 20;

§ 17. Executar as decisões da assembléa
geral e do censelho ;

§ 18. Autorizar conferencias e sessões 'pue
bl icas ;

§ 19. Organizar o regimento interno para
ser presente á discuisão e approvação 'do
conselho ;

§ 20. Menter illesa a moralidade do club,
•puniielo com as penalidades impostas por
ese a estatutos os socos que, Individual ou
cace' ivarnente, pereVearein actos que lhe
possam traler desprsisee. • ;

) •
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- Paragrapho unico. Além da menstalidade,
os socios e/lectivos contribuirão mensalmente
com a quantia de 1$, que se destinará exclu-
sivamente a formar o fundo de reserva para
acquisição de embarcações.

Art. 7. 0 Só poderão ser distinguidas com o
titulo de sedes honorarios as pessoas estra-
nhas ao club que lhe tiverem prestado rele-
vantes serviços.

Art. 8.° O titulo de godo benemerito será
reservado unicamente para galardoar os rede-
vantes serviços prestados ao club por seus
godos effectis os.
• Art. 9. 0 Os SOMOS beneemerites e hono-
rarlos ficam isentos do pagamento de joias e
mensal idadee

. Art. 10. O sacio effectivo, no acto do sua
admissão ou em qualquer tempo, poderá
remit as suas mensalidades pagando de uma
só vez e integralmente a quantia de S00$000.
• Art. 11. As pessoas que forem distinguidas
com o titulo de godos honorarios gozarão
dos mesmos direitos que por estes estatutos
aão conferidos aos soden effectivos, não po-
dendo, porém, votar nem ser votadas.

Art. 12. São direitos dos godos:
§ 1. 0 Frequentar o club e utilizar se da

respectiva bibliotheca;
§ 2. 0 Tomar reato em todos os divertimen-

tos que forem organizados;
'§ 3. 0 Remar ou patronar nas embarcações

.do club, observadas as disposições do regi-
mento interno;

§ 4. 0 Filiar ao club as suas embarcações,
&ande ellae sujeites ás disposições do art. (31

*e do regimen interno;
• § 5.° Requerer á directoria, cenjuncta-
mente COM mais 15 Socio8 quites, a convo-
cação extraordinaria da assernblea geral, fie-
dicando expressamente o objecto da convoca-
ção;

§ 6.0 Assistir ás assembleias geraee, nellas
'discutir, votar e ser votado, sómente quando
quite;

§ 7. 0 Assistir ás sessões ordinarias do con-
selho, sem tomar parte na discussão e vota-
ção dos assueriptes que ahi se ventilarem;
' § 8.° Ser eleito para a directoria, conse-

lho commissão fiscal e orador oficial;
9. 0 Propor soei% de qualquer categoria;

, § 10. Fazer conferencias no club e tomar
parte nas sessões publicas que abi se fize-

rem.
Art. 13. São deveres dos goelas:
fe 1. 0 Cumprir fielmente estes estatutos;
§ 2.e Promover a p eosperidade do club e

apoial-o com o seu prestigio;
§ 3.° Proceder no club com toda a correc-

ção. ou fóra dello quando com o uniforme do
club;

§ 4. 0 Pagar, pontualmente as Suas mensa-
lidades;

§ 5.° Fazer 03 exercidos de que trata o
§ 1° do art. 2, salvo es lusa justificada ;

§ 6.° ~altar os cargos e commissões para
eme forem eleitos ou nomeadoe pela assem-
/Ma geral, conselho ou directoria, salvo es-
cusa fundamentada e acoetta ;

§ 7 • 0 Exercer, com zelo esses cargos e com-
missões.

§ 8.* Acatar in toturn as deliberações da
directoria e do conselho, appellando deltas
para a assembléa eesral quando tenha pro-
testos a fazer.

CAPITULO in
.Da admissdo,elintinaçáo a suspensdo dos socios

Art. 14. Para a admissão de qualquer mo-
do precederá sempre proposta assignade. por
um 80c10 effeetivo, remido, honorarlo ou be-
nemeri to.

Art. 15. Nessas propostas se mencionará
o fleme do proposto, idade, naturalidade,
profissão e residencia.

Art. 16. As propostas, organizadas e assi-
¡nadas do &mordo com os artigos anteriores,
serão entregues á directoria que as fará affl-
mar no salão do club por espaço de cinco dias
antes de submettel-as a deliberação do con-
selho.

Paragrapho unico. Qeanclo se tratar de
proposta para se conferir o titulo de heneme-
eito, dispensar-se-ha a formalidade do afixa-
;nen to.
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§ 21. Organizar o relatorio annual do
club para ser presente á discussãe e assina-
tura do conselho o depois á assemblea cevei,
comprehendendo o balanço e a demenstração
da receita e despeza.

Art. 30. Ao presidente compete:
§ 1.° Presidir as sessões da directoria e

do conselho, as conferencias e sessões pu-
blicas;

e 2." Convocar a directoria, o conselho e a.
assembléia geral

e 3." Representar o elub nos actes exter-
nos, directamente ou pelo orador ;

e 4.° Zelar pe:a fiel observancia dos es-
tatutos e decisões da asseinblea geral, con-
selho o directoria;

§ 5." Ordenar as despem s votadas pela di-
rectoria, conselho e assemblea geral, rubri-
cando todas es iitas

§ 6. 0 Providenciar em tolos os casos ur-
gentes da competencia ria directoria ou do
conselho, dando-lhes disso conhecimento na
primeira reunião

§ 7•0 Dernittir os emprerdos do club;
§ 8.° Assiguar as escr. e .as de compra e

vencia de iminoveis, a tre ke.erencia dos ti tulne
de renda a os contractos o ajustes que o club
tiver de fazer ;

e 9.° Assignar (a, ti os o reis membros da
directoria os diplomes de socio;

§ 10. Assignar as netas das sessões da
directoria e do conselho;

§ 11. Assignar a o 1 0 secretario a cor-
respondencia do ciab, ou autorizar aquella
assignatura si pelo I" secretario nos casos de
,simples expediente;

§ 12. Assign ir com o thes-eireiro os
queS de retira d a de dinheiro em deposito ;

g 13. Rubricar wnetIrnente o livro caixa,
conferindo o saldo;

§ 14. Autorizar as cortálões que forem
pedidas, fixando as respeccivas jeias;

g 15. Entender-se com as autoridades e
administrações no que interes s ar ao club;

§ 16. Representar o club activa e passiva-
mente em juizo e em geral nas suas relações
para com terceiros.

Art. 31. Ao vice-presidente compete
§ 1." Substituir o presidente em sues impe-

dimeetos ou faltas ;
§ 2.° Tomar parte nee sessões da directo:ia,

cana voto deliberativo.
Art. 32.. Ao 1° s :retario wmpete:
§ 1. 0 Fazer a correspon 'eneia e assignal-a

coam o presidente, ou só quando por este
assim for decidido

§ Funccionar ne s sa quall Jade nas sessões
da directoria,lavrando e lendo as respectivas
actas:

g 3. 0 Dirigir e fiscalizar o serviço do ar-
elevo e da correspendencia

§ 4.° Fazer extraliir, verificar e atith e n-
ticate as certidões autorizadas pelo presi-
dente

e 5.° Assign ir com os demais membros da
directoria os diplomas de soein

§ 6.^ Fazer aos socios adknittisloe, sus-
pemos e eliminados as devidas comintine-
caçõe.e.

Art. 33. Ao 2, secretario compele:
g 1.° Substituir o 10 secretetio era sus

impedimenaos ou faltas ;
e 2.° Z-ilar pela boa guerde e conservaeão

do material do club, excluido o material
nautico. do gyaraastica e de esgrikna.

§ 3." Dirigir o fiscalizar o serviço da bi-
blkothtea e seu catalo 2o

4.° Manter em dia o registro dos soeos e
dos seus respectivos endereçes
' 5.° Agradecer em nome do •lub as
offertas que forem feitas para a sua biblee
theca ;

§ 6." Assignar com os demais membros da
directoria os diplomas de socks;

Art. 34. Ao thesoureiro compete:
e 1.° Arrecadar a renda do club:
g 2.° Ter sob sua guarda os titulas do ren-

da, escrietura de Uni:neveis e livros de es-
cripturação;

I s E,wripturar a receita o a deap an. e o
movimento de fundo social;

e 4." Extrebir e assignar 09 recibos de men-
salidade; o jo . ae e mei .; rendais e r.ceber as
respectivas	 .)rtancie
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§ 5.° Fazer as despezas devidamente auto.•
rizadas;

§ 6." Ajustar a compra e venda de titulas
e immoveis por conta do club, segundo as
autorizações da asAttiblea gema!, do conselho
ou da directoria;

g 7. 0 Assignar com es demais membros da
directoria os diplomas de sedo;

§ 8." Organizar os balanços annuaes e de-
inonstraeão de contas da receSta e d•. speza e
fundo social;

e 9; Apresentar um balancete trimensal á
directoria;

§ 10. A 4signar cem o presidente os chequss
de retirada de dinheiro ern depesi to;

e II. Prestar tola.s as informações pedidas
pel commiseão fiscal.

Art. 35. Au director de regatas compete:
§ I." 7. k lar pele boa guarda. ord e m - con-

servarão das enlear° çees e de tudo o que
for ein eernente ao material na uttco, de s-
grima ou de gymnastica pertencentes ao
club, ou que em seu editleio estiverem a pe-
dido do algum ocio;

e 2." Organizar e dirigir, por si ou pelos
vidos que designar, ou psr profissk naes
competentes, os --xercicios de que trata o
paragraphe 1^ do art. 2

§ 3.° Organizer o dirigiras exercidos para
regatas, mantendo rigorosa disciplina entre
as guarnições e substituindo aquelles que a
in Cri agire Tc;

§ 4." Apresentar trimensalmente á dire-
ctoria uma lista dos mios que estiverem
aptos para correr em regatas.

Art. 3e. A recita arrecadada será deposi-
tada em centa correete em um banco, de
onde satura á medida das becessiOades, sendo
os remanescentes applicaiioe á compra de
eintarcaseees, ou convertei s em titulos de
renda ou immoveis, segundo for detertni-
nado pela a,sernblea geral. co •selho ou dire-
ctoria. c.ull uma na espliera de sua compe-
tenda.

Art. 37. A directoria se reunirá ordina-
r.ament e ume vez por seliane e extraordi-
nariamente sempre que o preside te a con-
vocar.

Paragrapho unico. Reunida em sessão, a
directoria funcelokrarit i re-elverá desde que
esti ,.erein presentes pelo menos quatro de
seus mernbsus.

Art. 38. Das .E'SSie:ki da directoria o 1" se-
cretario lavrará a respectiva acta que, de-
pois de ida o approvada na seesão s kguitite,
ser á per elle e eelo presiden t e assignada.

Art. 39. Ao credor oompete:
e O:'aren nomo de c uh nes so temni-

dad-s para que o ente for convides') o nas
polo club pontue-ides, sempre que pa na isso
for avisado pela directoria

g 2.° Come orador oilletal do club, man-
terá em seus dist:ate-cie e mplete.s.ilidar.ediele
de idem com as adoptadas pesa asssembloa
geral o pela iLdiniiiist-ação do elub

§ 3. 0 Eia ciso 11-n impedimento deverá dar
aviso á directsria que nomeará quein o sub-
etitua

§ 4." A sue eleição não o incompatibiliza
para qualquer outro cargo.

c ‘I'ITCLO VI

Do c6rtsclIto

Art. 40. Ao conselho, reunido em sessão,
compete:

§ 1." Velar pela estrieta observansia destes
estatutos

g 2." Votar as deepezas extraorilinarlas ;
e 3." Vot tr a admi-são de sodos otfectivos

o lionoraries
e 4.° Votar as medidas geraus o especiaes

para a bia administração do elub, quando
propostas o reclamadas pela directoria

§ 5. 0 Tonar conhecimento dos recursos de
que trata o § 30 do art. 20;

g 6 0 Discutir o votar o regimento interno
organizado pela directoria

7." (Sonvoear r as-embléa geral
§ 8." Decidir as questões que por acaso

rires -usedadas a não prev.st is nes:es es-
tatutos.

Art. 41. Ao findar o prazo do mandato ila
directeria ts do conselho, este tomará conhe-
cimento do rolatorio preparado pela directo •
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ria para ser presente á. assembléa geral, o
discutirá e assignará com a directoria.

Art. 42. O conselho se reueirá ordinaria-
mente uma vez Kir mez. em dia e horas que
determinar, e que deverão ser annunciados
para conhecimento dos socios que desejarem
comparecer a essas sessões ; o extraordina-
riamente quando convoca d o pela directoria
ou resolvido pelo mesmo conselho.

Paragrapho unico. O conselho reunido á
hora e dia marcados, estará apt ) para func-
cionar c resolver, des fio que comparecerem
pelo men r s tres de scus membros.

Art. 42. Das sessões do cons elho, um de
seus membros, designado pelo presidente,
lavrará acta que, depois de lida e approviida
na sessão seguiete, será pelo presidente as-
signiefa.

Art. 4L Nos casos omissos dos presentes
estatutos, o cansellin provi denciará até a pri-
meira reun ião •la assemblea geral, que então
estatuirá definitivamente.

CAPITULO VII
Da commissdo fiscal

Art. 45. A crimmissãe fiscal se comporá do
tres socios eleitos annualmente pela assem-
blda geral na primeira sessão ordineria.

Art. 46. Apresentado 'ela directoria ao
conselho o rei dorio de anno social, serão o
balançe e contas prese ntes ao exame da com-
missão fiscal, a qual deverá d s r seu parecer
para ser diecutilo o votado na primeira
ses,ão ordinaria da mesma essemblea.

Art. 47. Pa ra esse exame serão franquea-
dos à commissão fiscal os livros de escriptu-
ração e da ca i xa, document s da receita e
despeze, titulo de propriedade e renda do
club.

Art. -1S. A commissão fiscal terá mais o
direito em qualquer epoce, durante o anno

seu mandato, de examinar a caixa e
escripturação do club.

CAPITULO VIII
Da nsscm41(!a geral

Art. 49. A asss ire léa geral se reunirá era
sessão °Minaria duas; veies por tratei: -no
the 1 de novembro para tomer conhecimento
do retatorie, balanço tio elmo social e parecer
da commiseão Osni ; disoutir e votar esse
parecer; Mover a nev dir .ctoria, os mem-
bros de coas lho, da. commiseão fiscal e o
orador, e resolver eueesqiker tit"as meterias
q IIR sejam trazidas ao seu conhecimento. salvo
as reet s icçiess quanto á reforma des estatutos
(art. 63i, ou dissol eçãn do club (art. 61) ;

'ia 15 do mesmo inez para dar pene aos
eleitos.

Art. 50 A assemblea geral se reunirá em
sessão extraordineria sempre que para isso
Uh!, te:moenda pela d i rectoria ou pelo conse-
lho. ou quando requerida na conformidade do.
e 5" do art. 12. mas ne saas renniõra ise po-
derá res tiver sobre o objecto expressamente
indicado no anniincio rio sua convocação.

Art 51. Ae so.:si-i-;• di aseseinblea geral. or-
dinare as ou extraerdinaries, serão precedi-
das: de Remundos pliblie elos coei tres dias do
apeitt.aelc.s tioncia em um dos jOi'lltlei desta Ca-

Art. A asso mbi éa gral se constituirá
desde que. no dia o hora Mare1. 10S nos respe-
ctivesi annune'os do c •11s-coação, comparece-
rem pelo menos dons terços do sosioe qui-
tes.

Paraerapho unico Si no d ia o hora mar-
eidos não comparecer atitielle numero de se-
cio', o prese lente fará neva convocação o,
então, a assem i dea funceionará com qualquer
numere de socios quites presentes, salvo re
restr icçõos do art. 61.

Art. 53. Todo o sono que estiver no pleno
gogo de seus direitos poderá f zer se repre-
sentar nas assemb s iits geraeS por procuração
passada a outro soc'o em ig,uses condições,
não podendo cada sedo representar m kis de
cimo congti.iiintes.

e 1." Abert k a sessão, o presi dente dará
conli cimente das procuraçõe s; dep eita-las e,
si algtena emite- tiçào se apresen t ar contra
a areei t leão de qualquer deites, a assembler',
resolverá:



o

N.	 •

2nar ta- feira 1 2
delln•nn•n

g 2° Si nenhuma reclamaçã.o se fizer e,
levantada este, havendo a assernbléa, resol-
vido a respeito. nenhuma opposição se p
dera mais tardo fazer contra a legilidade
das decisões da mesma assembléa.

g 3e As procurações deverão ser entregues
á directoria antes da hora fixada para a sessão
da assembléa geral.

Art. 54 A mesa da assembléa geral svá
constituida pelo presidente, um secretario e
mais dous tiscaes eleitos ou acclamados p3la
premia assembléa.

ei 1 Quando Mi tratar de eleiçãe os doue
fisca.es servirão da esc r u tarlores

A acta da assemblea serã lavrada pio
secretario o aseignada por cite, pelo presi-
dente e os deus fiscaes, produzindo então
todos os seus effeites.

Art. 55. As votações serão por escrutinio
secreto, svnabolic s 01 nominaes.

§ Por escrutinio secreto, para a eleição
da directoria, dos inembroe do conseleo, da
comrnissão fiscal e do orador; admissão de
socios benemerit es e eliminação de socos;

§ 2' Symbolica.s, em tolos os outros casos.
§ 3 Norninaes, em casos em que, devendo

ser symbilic.as, algum sido requerer que
sejam nominaes.

Art. 56. Nas votações de qualquer na-
tureza vencerá a maioria de votos apura los,
salvo no caso de eliminação de socio, no-
meação de socio beaemerito, reeirma destes
estatutos e dissolução do club, para o que
serão exigidos pelos menos deus terços dos
votos presentes.

Art. 57. As elei;ões para a directoria,
conselho. cornmissão fiscal e orador °Meia'
serão por escrutinio .li' testa, cem designação
do cargo para que ceda socai for v ktelo, e as
apurações so tavão por cargo, segundo os
votos para cada um apurados.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 58. No caso de rosignaçao ou de fal-
ivelmente de qualquer membro da directoria,
do conselho, da confim iesão tis z kl ou do enviei.,
o presalente convidará a assumir o cargo
os supplentes (immediatos em votos) até
nova eleição, salvo quan lo se tratar des
cargos de presidente, vice-presidenta e the-
soureiro que só serão preenchia- s peia
assembiéa gerei.

Art. 59. O member) kik directeria, do con-
selho ou da cominissee fi scal que se achar
impedido, deverá ir e viso para ser substi-
tuído de accordo cone as disposições do ar-
tigo anterior.

Art. 60. Os socios não respondem pelas
obrigações que os representantes do club
contrahirem expressa ou inteneion timeete
pai wtt nome, sendo sóinente reepenseveis
pelas suas joias, monealidades e subeeripções
a que concorrerem.

Art. 81. Uma vez annunciale qualquer
regata, as embarcações fia elas ao club uão
poderão, sob pretexto ale un, ser retiradas
sinão depois de realizada a tneema regata.

Art. 62. Ficam errarem floris p ec:nies —de
primeira e segunda cl testo —para os socioe
que, no periodo do dons ame s, a contar de
15 de novembro do corrente anno, obtiverem
meter numero do premios .Icançedos em re-
gatas, cabendo á directoria. regular no regi-
mento interno o modo p ir que serão chies cen•
feridos.

Art. ee. 03 presentes eRtl.t.Ut03 SÓ po lerão
ser refbrinados pia asseinblée geral para
esse fim expressamente con vacada.

Art. 61. O cinte se perlove ser diss Avido
por motivo de dillleuldailes Insuperaveie no
preenchimento de sous fins, per delibereção
da asseniblée geral, convocada expressa-
mente para esse fim e c imposta, pelo nu nos,
de dons terces de sociqe quite

Pará-erapho unlco. Resolvida a diseoakeen,
os haveree tio club tareio o destino que fôr
determinalo pela a‘semblea geral.

A' t. ee. neo concorrerá pa k. I !ra-
ni fe4taçõ-s 1 beiae ao flui pari q li e foi e r, aS o,
principalmente a manitestaç .es de caracter
politSco ou rol:gloso,
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Art. CO. No caso do club confederar-se
com outros, serão pela assembléa geral
eleitos os seus repreeentantes junto á mesma
confederação, não havendo incompatibilidade
na sua eleição para outros cargos, e cumprin-
do-lhes defender os interesses do club, man-
ten lo completa solidariedade do idétiS com a
directoria o o conselho; relat kr por escripto á
directoria o que occoreer nas sessões da con-
federação, peopondo o que for necessario aos
interesses (1.) clkib; aresentar annualinonte
á directoria uni rol dorio dos trabalhos da
confeleração ; multar o cargo para 'rue for
noinea.do pela confederação em occasião de
regata.

Art. 67. As ornbarcaçõee pertencentes ao
clube as que lhe f irem (inalas só poderão
usar do nomes indigenas.

Art. 68. O pie-Meio, a (emula e as armas
do club serão conformes os desenhos annexos
a estes estatutos, eoe ns. I, 2 e 3.

Art. 69. Os uniformes do chi') serão con-
formes 03 figurinos annexos a estes estatutos,
sob mis. 4 o 5.

Art. 70. As embarcações do club e as que
lhe forem filiadas só pederão usar o pa-
vilhão brazileiro.

DI 4 POS1ÇõE3 TRANS1TORIAS

Art. 71. Na. prim eira eleição para o con-
selho fl 'em dispensados 03 requisitos exigidos
pelo art. 3.

Art. 72. Os presentes estatutos só come-
çarão a vigorar do dia 1 de novembro do
corrente anno em doente, salvo no que for
relativo a contractes que o club celebrar,
&ante neste ciso em vigor desde a data de
sua apprev.ção.

Estes estatutos foram approvadoe pela
assembléa geral de 17 de setembro de 1893.—
A Lede Pa,.anhos Pederapiros.
viee-presidente em exereicio. — Antonio Josf.,

Costa Ferr,ira,s.keretario.—Jese Agostinho
Pereira da Cunha, the,oureiro.— Mario Spi-
nol I, directo:. de regatas.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.0:7G .11-emorial decriptivo acompa-

nhando um pedido de priede lio, durant,: 15
annos. na Repuhlici dol Estados Uni los do
Itrazit, para «Uma Gelosia aperfeiçoada».
Lvenelto de John Francis Adams e do enge-
nheiro Charles Ilis'ee loïns; o primeiro
rezide ,.te no condado de Ruchingh om, e o
segundo no de Middlesex, cidade de Londres,
(Inglaterra).

Esta invenção refere-se á classe de gelosias,
transparentee, certinae venezianas ou er-
Fiaras feitas de sarrafos.

O objecto de tussa. invenção é produzir
unia gelosia de pouco custo, cempesta de
serrares ou fines tiras de mad eira. papel
(comprimida ou não), xvlonite ou do ont'o
qualquer material conveniente, ligadas umas
á .; outras wr moio de c laia. fite, arame ou
por qualquer meio semelhante, de forme tal
que, as bordas dos se r rares fiquem justa-
postas umas sobre as outras afim de vedarem
a luz.

Pal • a. 1390 riço curtem nas bordas dos ser-
rares para re 'ebereni as cordes, arames ou
fitas, e no mais, em al zune casos, assutantlo
as ber las doe sarrafos, ou dan-to-lher a fôrma
mas conveniente.

A gelosia, é alem disso, construiria de flirma
a ser saspens'a ent puta 's ou secçõee eenclo
lo iteefereed i. Iguaes, e feitas de mo 'o a
serem ft • ilmente suspensas a qual lu r ja-
fletia, sem emprego de qu.lquer aceessoido
complicado.

Mim lie que a 110393. Invenção possa s
claramente eoroprelkend'da, passaremos a des.
cravel-a ref riu ! o nos aos desenhos annexas
a esta especifi-a.ão

Faz I—represen t a a glosia completa e
aberta oorno ficaria euen ,lo susp nsa po • meio
de ganchos (a) que sete segir i s á parek su-
peri r (b) kla janella e que °maneie on nes
pitões (c), presos ao sarrafo superior (d) da
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gelosia; (e) repreeenta a corda que passa
pelas argolas ou anneis (l), tendo essa corda
urn nó na extremidade que fica junta á ar-
gola do panno inferior da gelosia.

Cada argola ou armei é seguro ao panno a
que pertence, por qualquer meio, por exem-
pto — cosido.

A argola ou armei inferior deve ser cosido
bem junto ao sarrafo, e cada argola, imole-
diatamente sup .rior, é cosida um pouco mais
afastada (10 que a precedente, immediata-
mente inferior, de fórma a ptrtnittir que a
gelosia soa Fuspnsa em pannos como clara-
mente está representado na vista de fundo,
fig. 2.

Fig. 3—representa um sarrafo isolado o
desenhado em maior eseela ; (ggy) repre-
sentam os certos peles quaes passa a fita,
corda, arame ou cousa semelhante, fazendo
assim que as bordas dos sarrafos fiquem justa
postas afim de excluir ou vedar toda a luz
directa, o que ainda pôde ser conseguido, as-
sutando as bordas a ljacontes dos sarrafoa
contiguos, como está representado na vista
de fundo. fig. 4; ou fazendo-se os Isarrafos
em firma de cunha, como está representado
emwRescceãfoautirlma.nesueteercepaie

l,. puxando-se 5. a extremi-
dade da corda e, a gelosia, cortina ou trate-
spirente subira, em perenes or secções iguaes
á d'stancia entre os atineis ou argolas f, como
se vé. na (iFt. 2.

As gelesias assim fabricadas pódem sor fei-
tas barato e fik.eilmente, porque os Barrares ou
tiras de qualquer comprimento pedem ser te-
celasjuntae no mesmo tear em urna só peça
e retirados á MC :'a que se Ifesjar.

Preferiines fazer oi serrares bastante faros
afim de serena transluzentee para não eecure-
cer ia completamente os aposentos. quando
usa !os como gelosia ou transparentes da luz
do sid.

ou transparentes assim fabri-gelosias
elosuls

cedes ped em tambein ser usados como gelo-
sie, cortina ou t'ansparente exterior.

Tendo assim preciea e circunstanciada-
mente descripto e determinado a nateroza
nesse inveneao e seu moio do execução, de-
claramos que reivindicamos como Pontos o
caracteres constitutivos (Ia mesma;

Rtirindicaries
1." Em gel, aias eu cortinas venezianas de

tiras nu sair-aros: t endo cortes nas bordas dos
serrares, para receber cerda ou cousa same-
melhante, por meio da qual 03 sarrafos são
reunalos uns aos outros;

2 "Em gelosias, tren sparentes ou cortinas
venezianas do tiras nu sarrafos: assutando
as ber Ias dos sarrafos para o fim acima indi-
cado;

3." Em gelosias, transparentes ou cortinas
venezianas de tiras ou serrares: tendo as ti-
ras ou serrareis, em seccão transversal, a
fórma de cunha, para o fim acima Indicado;

4. Emn gelosias, transparentes ou cortinas
venezianas de tiras ou serrares de madeira,
papel, xvlonite, etc.: o emprego de corda,
fita, arame ou semelhante, puksando atravez
argolas ou anneis fixos aos sarrafos, com o
rim de suepenier a gelosia, cortina veneziana
ou transperente em palmos ou secções.

Rio de Janeiro, 13 do setembro de 1898.,
Come p • °curador, L. C. de Moura.

*nom in, ! ,10—	 dos r;ores OU carctfo

(.7—are,To
N. 2.3N3—I,'elotorio descriptivo da combusti

va	 -

economico—,inrentatio por Antonio
Alexanirti Fernandes da Costa.

O carvão dos pobees ou carvão artificial
economico é um remposto das seguintes ma-
terias; carvão de pedra, colee, barro taba-
tinge, silitre e cal. ou nitrato de cal, salitre
terroso que se cembinarn o entram nas se-
guintes quantidades;

Candi!? de Pedra, unia parte.
Calço, uma pinte.
Seul.° tehatinga, urna 'quinta parte.
Salitre, uma vigesieca parte.
Cal, uma trigesInia parte.
Mistura-se e amua •se-se até á cansistencia

(1' tijolo ou para obra de pia freire.
Esta mistura é posta em remos de diversos

tamanhos para servir aos fogões ou fornalhas

	 ~WS
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de variadas dimensõrra. Leva-se ao sol , que-
rendo•se, ou guarda-se em estufas para secar
até a consistencia da tijelo para construcção.

Esta composição traz para o consumidor as
mais incontestaveis vantagens economieas so-
'bre qualquer outro combustivel.

Quando em ennbustão é insignificante o
fumo expellido e em duração a queimar-se
muito superior ao coke e ao vegetal do que
resulta grande economia na sua acquisição a
mais propriedades, pelo acceio aos misteres
a que os seus congeneres SI destinam.

Não caracteristicas da patente de inven-
ção

_

1." Da combinação iraauelles ingredientes
o resultado obtido;

2.° A quantidado proporcicnal indicada de
cada uma daquellas matarias. isto è: a com-
binação do carvão da p-dra. coke, barro ta-
ba.tinga. salitre e cal ou nitrara de cal (sali-
tre terroso) nas proporções acima indicadas.

O salitre terroso ou nitrato do cal, quando
tenha de entrar nesta combinação com os ou-
tros ingredientes para substituir 03 dous in-
gredientas—salitre e cal—, entrará na quan-
tidade total desses deus ingreaientes acima
mencionados,.

Capital Federal, 17 de setembro da 1898.—
Antonio Alexardre Fernandes da Costa.

ANNUNCIOS

A' Praça

Raphael José da Silva Lima por canveni-
ondas commerciaes, passa a assignar-se Ra-
pine' J. S. Lima Irmão.

Rio de Janeiro, 7 do de outubro de 1898.—
Tiapaire/ J. S. Lima.

Reconheço verdadeira a firma supra. Rio
de Janeiro, 10 de outubro do 1898.—Eu, ta-
bellião, Pedro Evangelista de Castro.

. •
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Ind ice

N. 501, de 1 de setembro de 1893—Publica a
resolução do Congresso Nacional
prorogando a actual sessão legisla-
tiva até ao dia 2 de outubro do cor-
rente anno 	

N. 552, de 12 de setembro de 1898—A 1 proact a
convenção Armada em II de dezem-
bro de 1895, entre a Republica dos
Estados Unidos do Brazil e os Paizes
Baixos, para a extradição de crimi-
nosos 	

N. 2.986, do 30 de agcsto do 1893— Abre ao
Ministerio da Guerra o credito aspe-
ciai de 24:150$ .ra despezas cora a
substituição de um fogão e construa-
ção de uma chaminé no edificio da
Escola Preparatoria de Tactica do
Realengo 	

N. 2.987, de 5 de setembro de 1898 —Concede
autorização á Companhia ao Seguros
Mutuos contra fogo—Providencia-
para funccionar . 	

N. 2.988, de 10 de setembro de 182.8 — Creia
duas brigadas de infantaria de guar-
das nacionaes na carrarea do Ca-
misão, no Estado da Bailia 	

N. 2.939, de 10 de setembro de 1893 — Crea
mais uma brigada do infantaria do
guardas nacionaes na comafca de
Uberaba, no Estado do Minas Geram,
e extingue a 9° briaada de casal-
leria da mesma milicia da referida
comarca 	

N. 290, de 10 de satembro de 1893 — Crea
uma brigada de infantaria de guar-
das nacionaes na comarca de Alfe-
rim, no Estado de Minas Gemes 	 .

N. 2.991, do 10 do setembro do 1893—caea
uma brigada da infantaria do guar-
das nacionaes na comarca de Tira-
dentes. no Estado de Minas Gemes.

N. 2.992, de 10 do setembro de 1893—Crea
uma brigada de infantaria de guar-
das naciona.es na comarca de União,
no Estado das Alagaas 	

N. 2.993, de 10 de setembro de 189s—Crea
uma brigada de infantaria do guar-
das na cionaes na comarca dc Jardim,
no E,tado do Ceará 	

N. 2.994, de 10 do setembro de 1898 —Crea
uma brigada de Mi/ataria de guar-
das nacionaes na comarca de Sobral,
no Estado do Coará. 	

N. 2.996, de 19 do setembro d3 1893—Abre ao
Ministerio da Justi a e Negocies
Interiores, por conta do exercicio de
1893, o credito simplementar de
618:a50S, seni 1 0 141:750$ averba
—Subsidio dos Senadores—e 477:000$
á verba—Subsidia dos Denuta.dos 	

N. 2.997, da 12 de setembro de I898—Abre ao
Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores, por unta do exereicio de
1898. o ancila supplamentar de
70:2C0$, sendo 33:700$ á verba-
Sacretaria do S(nado—e 42::)00$ á
verba—Secretaria da Camara. des
Deputa.dcs 	

N. 2.993, de 14 de setembro do 18 /3-11a re-
gulamento para a fiscal :Laça) dos

... .impo z o z de con,umo 	

N. 2.999, do 14 de setembro de 1893—Crea
um consulado em Munich 	

N. 3.000, de 23 de setembro de 1808—Crea
uma brigada do infantaria do guar-
das nacionaes na comarca do 'gaiata,
no Estado do Ceará 	

N. 3.001, de 23 do setembro do 1898—Crea
uma brigada do infantaria de guar-
das nacionaes na com-nade Ic.45, no
Estado do Ceará 	

N. 3.002, de 23 de setembro de 1898—Crea
uma brigada de infantaria do guar-
das nacionaes na comarca de La-
vras, no Estado do Ceará 	

N. 3.003, de 23 de setembro de 1898—Crea
uma brigada de infantaria de guar-
das nacionaes na comarca de Asa.aré,
no Estado do Ceará. 	

N. 3.004, de 23 de setembro de 1898—Crea
uma brigada de infantaria de guar-
das nacionaes na comarca de Crida,
no Estalo do Ceará. . 	

N. 3.005, de 23 de setembro de 1898—Crea
uma brigada dê inántaria de guar-
das nacionaes na comarca de Bar-
balira, no Estado do Orará 	

N. 3.036, de 23 de setembro de 1893—Crea
uma brigada de infa.ntario. de guar-
das nacionacs na comarca de Quixe-
ramobim, no Estado do Ceará 	

N. 3.007, de 23 de setembro de 1898—Crea
uma brinda de infantaria de guar-
das nacionaes na comarcade Mira-
mu is, no Estado do Ceará 	

N. 3.003, de 23 de setembro de 1893—Crea
unia brigada de infantaria de guar-
das nacionaes no municipiolle Ca-
rimará, no Estado do Pernam-
buco 	

N. 3.009, de 23 de s e te nb to do 1893—Crea
uma brigada de cavallaria do guar-
das nacionaes na comarcade Valora-
ça, no Estado da Bailia 	

N. 3.0!0, de 23 de setembro do 1898—Crea
uma briga 3 a, de infantaria de guar-
das nacionaes nt coraarcado Ria-
chuelo, no Estalo do Sergipe 	

N. 3.011. do 23 de setembro de 189.,—Crea
uma brigada de infantaria de ;mar-
(1 a s nacionaes na coma ...ca. do Esp-irita
Santo do Pinhal, no Estado de
S. Paulo 	 •

N. 3.012, do 23 de so'elabro de 1893—Crea
uma brigada do infantaria de guar-
das nacionaes, na comarca de Arará,
no Estado de S. Paulo 	

N. 3.013, de 24 de setembro de 1898 — Crea
uma brigada de guardas nacionaas
na comarca de Alain Paraliyba, no
Estado de Minas Gemes 	

N. 3.014, de 23 de setembro de 1898—A1tera
atizumss das disposições dos. titt,003
VI e Vil do regulamento da Dire-
ctoria Geral do Srazile Publica an-
nexo ao decreto n. 2.458, de 10 de
fevereiro de 1897 	

N. 3.05, de 26 de setembro de 1898—Modifica
os cmitractos eciebrados com a Em-
praza Viação do Brazil para a nave-
gação dos rios S. Francis to e das
Velhas. 	

N. 3.017, da 2(3 de setembro de 1898—C: •ea duas
brigadas de infantaria da guaritas
nacionaes na comarca do Juiz de
Fóra, II) Estado de Minas Geraes.
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